
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

De acordo com os artigos 6º, XX, e 18, §1º, lei 14.133/2021, e art. 3º, da Resolução 026/2022 CONSMEPI o estudo 

técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que 

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência 

ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

 

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenação de Licitações 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Laís Costa Bicalho 

MATRICULA: 014 

E-MAIL: licitacao@consmepi.mg.gov.br 

TELEFONE: (31) 3852-1541 

 

 

2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO O ETP 

 

2.1 LEI 14.133/2021;  

2.2 RESOLUÇÃO CONSMEPI 026/2022 (www.consmepi.mg.gov.br/arquivo/legislacao/resolucao_26_2022);  

 

   

3. OBJETO 

 

3.1. O objeto do estudo preliminar é a contratação de empresa especializada no fornecimento de Equipamentos 

de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), para atender os entes participantes do 

CONSMEPI – Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Médio Rio Piracicaba. 

3.2. Os itens a ser adquiridos por essa licitação estão descritos no quadro abaixo. 

 
ITEM UND DESCRIÇÃO QTD 

LOTE 01 - PROTEÇÃO AUDITIVA 

1 Un. 
Abafador de ruídos - tipo concha auricular arco na cor preto, com atenuação de no mínimo 13 db; feito simetricamente nas 
extremidades de uma haste; suporte ajustável, em forma de arco, adaptável a cabeça, permitindo que cada abafador se aplique 
sob pressão, aos respectivos pavilhões auriculares. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

2 Un. 
Abafador auricular em silicone - com cordão de algodão ou plástico (tipo inserção) composto de um eixo com 3 (três) flanges, 
com atenuação de no mínimo 13 db. Tamanho único. Embalagem individual. Necessário a apresentação de certificado de aprovação 
(CA). 

 

3 Par 
Protetor auricular tipo plug - protetor auditivo, tipo inserção moldável, de espuma de poliuretano, no formato cilíndrico com cordão. 
Protetor auditivo de espuma moldável; com atenuação de no mínimo 13 db. Necessário a apresentação de certificado de aprovação 
(CA). 

 

LOTE 02 – CALÇADOS 

4 Par 
Bota branca cano curto cabedal em PVC - Entressola de borracha; sem biqueira; forro sintético; alma de borracha; solado em 
poliuretano mono densidade, antiderrapante; palmilha lavável, antibacteriana, antimicrobiana; sem cadarço; Tamanhos variados do 
33 ao 45. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

5 Par 
Bota branca cano alto em PCV - Bota de borracha, estilo galocha. Solado antiderrapante; Revestimento interno em forro; 
Confeccionado em PVC (Policloreto de Polivinila). Tamanhos variados do 33 ao 45. Necessário a apresentação de certificado de 
aprovação (CA). 

 

Esse documento foi assinado por Laís Costa Bicalho e Christiane Linhares Vale. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.consmepi.mg.gov.br/validate/2D3PJ-DXLPN-8LUSB-S86LE
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6 Par 
Bota preta cano alto em PVC - calçado de segurança tipo bota de borracha confeccionada em PVC, cano longo, com forro; 
comprimento de 33 cm; cor preta; cabedal vulcanizado em borracha; solado antiderrapante; Tamanhos variados do 33 ao 45. 
Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

7 Par 

Calçado de segurança tipo botina, confeccionada em couro nobuck - Com estrutura fibrosa e micro porosa que ajuda a manter 
a temperatura dos pés; Colarinho e lingueta soft acolchoados; Fechamento em cadarço; Palmilha de montagem em poliéster 
resinado; Palmilha externa removível. Tamanhos variados do 33 ao 45. Necessário a apresentação de certificado de aprovação 
(CA). 

 

8 Par 

Bota de segurança (com biqueira) - calçado ocupacional de uso profissional, tipo botina, confeccionado em couro curtido ao 
cromo, palmilha de montagem em material reciclável montada pelo sistema strobel, com biqueira de conformação, solado de 
poliuretano bi densidade injetado diretamente no cabedal, com sistema de absorção de energia no salto. Tamanhos variados do 33 
ao 45. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

9 Par 

Bota de segurança para eletricista - botina para uso ocupacional com fechamento por atacador, confeccionada em vaqueta 
estampa relax, colarinho acolchoado, forro interno na gáspea não tecido e forro do cano em sanitec dublado com manta de não 
tecido com tratamento antimicrobiano, sem biqueira, palmilha de montagem não tecido, solado injeção direta bi densidade bicolor 
e sobre palmilha antimicrobiana. Sem partes metálicas, sendo compostos inteiramente por materiais isolantes e não condutores de 
energia, cano longo.  Tamanhos variados do 33 ao 45. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

10 Par 

Bota de segurança (sem biqueira) solado poliuretano Bi densidade- calçado ocupacional tipo botina, fechamento em elástico 
preto nas laterais, dorso acolchoado, confeccionado em couro preto curtido ao cromo, forro da gáspea em não tecido na cor cinza, 
palmilha de montagem em material sintético na cor branca montada pelo sistema strobel, solado em poliuretano bi densidade na 
cor preta injetado diretamente no cabedal, resistente ao óleo combustível. Tamanhos variados do 33 ao 45. Necessário a 
apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

LOTE 03 – LUVAS 

11 Par 

Luva nitrílica cano longo, sem forro, para proteção de usuário de agentes químicos - luva de segurança em borracha nitrílica, 
para proteção de usuário de agentes químicos, objetos abrasivos e/ou perfurantes; com punho do mesmo material da luva, dorso 
normal, palma antiderrapante, acabamento clorinado, interior liso. Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado 
de aprovação (CA). 

 

12 Par 
Luva nitrílica com forro, e palma antiderrapante - luva de segurança confeccionada em borracha nitrílica, para proteção de 
usuário de agentes químicos, objetos abrasivos e/ou perfurantes; com forro de algodão e palma antiderrapante. Formato anatômico, 
confortável, ter excelente resistência química. Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

13 Par 
Luva confeccionada em couro raspa, de boa qualidade com reforço externo entre polegar e indicador e reforço interno em raspa 
na palma, comprimento 20 cm. Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

14 Par 
Luva de segurança à base de borracha - Luva de segurança confeccionada em látex natural anatômica - acabamento forrado em 
algodão flocado, antiderrapante na palma e dedos; punho: liso; Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado de 
aprovação (CA). 

 

15 Par 
Luva de segurança confeccionada em vaqueta - Com reforço interno na palma e elástico no dorso do punho - Tamanhos P ao 
GG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

16 Par Luva de látex natural - Para não procedimento, Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA).  

17 Cx. 
Luva de Procedimento, sem talco- descartável; em látex; não estéril; ambidestra. Caixa com 100.  Tamanhos P ao GG. Necessário 
a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

18 Pct Luva para manuseio de alimentos - Pacote com 100 unidades. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA  

19 Par 
Luva malha aço - confeccionada em malha aço inoxidável. Tipo 5 dedos. Ambidestra. Aplicação abate e descarne animais. Com 
pulseira regulável resistente/fácil limpeza.  Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

20 Par 
Luva PVC 35 cm - Luva de segurança confeccionada em borracha nitrílica, clorinada, com forro, texturização na palma, face palmar 
dos dedos e pontas dos dedos. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

21 Par 
Luva Algodão Tricotada – Luva de segurança confeccionada em algodão e poliéster, com revestimento interno, texturizada na 
palma, face palmar dos dedos e pontas dos dedos. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

22 Par 
Luva Corrugada – Luva de Segurança confeccionada com suporte têxtil com revestimento em látex corrugado, banho semi total 
ou ¾ com punho de segurança e formato anatômico. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

23 Par Luva térmica - Atividades sob temperaturas de até -25°C. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA).  

LOTE 04 – MACACÕES 

24 Un. 

Macacão de segurança branco - macacão de segurança tyvek branco proteção química com capuz de duas peças com elástico 
e fechamento frontal com zíper, sem aba protetora; elástico na cintura, punhos e tornozelos; proteção do tronco, membros 
superiores e inferiores do usuário contra riscos de produtos químicos - Tamanhos P ao EXG. Necessário a apresentação de 
certificado de aprovação (CA). 

 

Esse documento foi assinado por Laís Costa Bicalho e Christiane Linhares Vale. Para validar o documento e suas assinaturas
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25 Un. 
Macacão impermeável, confeccionado em PVC amarelo - possui capuz acoplado, fechamento frontal por zíper e pala de 
cobertura; proteção contra respingos provenientes de operações com uso de água; tamanho P, M e G. Necessário a apresentação 
de certificado de aprovação (CA). 

 

LOTE 05 - PROTEÇÃO FACIAL/CRÂNIO 

26 Un. 
Máscara de solda - máscara com filtro de escurecimento; célula solar alimentada com bateria interna, permite uma longa duração; 
não necessita de recarga; 2 sensores de luz independentes; Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

27 Un. 
Máscara respiratória com válvula descartável PFF1 - Respirador descartável com sistema de 3 painéis, ajustado e adequado 
aos mais diferentes formatos de rosto; sistema ante embaçante. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

28 Cx. 
Máscara cirúrgica, 3 camadas, pregas horizontais, atóxica, tipo fixação com elástico, características adicionais clip nasal ajustável, 
hipoalérgica; descartável; Caixa com 50 unidades. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

29 Un. 
Máscara com filtro de carvão ativado, utilizada para contato com agentes químicos, poeira. Necessário a apresentação de 
certificado de aprovação (CA). 

 

30 Un. 

Máscara facial completa - Tamanhos variados - respirador peça facial inteira com corpo confeccionado em silicone, visor 
constituído de material rígido transparente (policarbonato). Abaixo do visor nas laterais da peça, possui dois suportes com encaixe 
tipo baioneta ou rosca onde são fixados os filtros. Na parte traseira destes suportes, encontram-se as válvulas de inalação. Na parte 
central inferior existe uma válvula de exalação. A peça possui um tirante de cabeça com quatro pontos de fixação com hastes 
ajustáveis. Os filtros químicos e combinados possuem cores específicas para cada tipo de uso. Necessário a apresentação de 
certificado de aprovação (CA). 

 

31 Un. 

Mascara Respirador facial com Filtro Cartucho GMP-2 - Para Fumaças, Pinturas, Gases Ácidos Vapores Orgânicos Purificador 
de ar tipo peça Facial inteira, com filtro – Respirador purificador de ar tipo peça facial inteira, confeccionada, em silicone, a peça 
facial possui 01 visor de material rígido transparente (policarbonato), fixado ao corpo da mesma por encaixe específico e de 01 aro 
de material plástico, preso por 02 parafusos metálicos. O visor é constituído duas partes: Uma parte superior lisa e uma parte 
inferior, que apresenta duas aberturas nas laterais, uma de cada lado, utilizadas p/ o encaixe de 02 suportes de plástico rígido, 
dotados, em sua parte dianteira, de um encaixe tipo rosca e de um anel de borracha, onde são rosqueados os filtros químicos, 
combinados e para partículas ou a base de fixação para a utilização dos filtros para partículas com formado de disco, na parte 
traseira de cada um dos suportes, encontra-se fixada uma válvula de inalação. Em outra abertura, localizada na parte centro inferior 
do visor, existe 01 dispositivo de material plástico preto, que possui em sua parte superior, um conector com tampa e, em sua parte 
inferior, suporte dotado de uma válvula de exalação e uma tampa. Na parte traseira do dispositivo, localiza-se diafragma de voz e 
se encaixa a máscara, confeccionada do mesmo material do corpo da peça e dotada, na parte superior, de duas válvulas de 
inalação. As peças possuem 01 tirante de cabeça de elastômero preto, com cinco pontos de fixação, dotado de um suporte para 
cabeça. O tirante é preso a borda do aro das peças por fivelas plástica, dotadas de presilhas metálicas para ajuste rápido. Os filtros 
para partículas encaminhados possuem os seguintes modelos: Filtros para partículas com involucro de plástico com sistema de 
encaixe tipo rosa; e Filtros para partículas com formato “borracha” e com sistema. Necessário a apresentação de certificado de 
aprovação (CA). 

 

32 Un. 
Protetor Facial EPI - Mascara Viseira Transparente material, policarbonato, silicone gel filtro de algodão. Proteção contra poeira, 
retalho de material e metal e entre outros. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

33 Un. 

Máscara PFF02 - Respirador purificador de ar tipo peças semifacial filtrante para partículas PFF2, classe "S", confeccionada em 
quatro camadas, sendo: camada externa de fibra sintética de polipropileno; camada meio de fibras sintética estrutural; camada 
filtrante de fibra sintética com tratamento eletrostático, camada interna de fibra sintética de contato facial. Com tirantes de cabeça 
de elástico para sustentação da peça facial, tira metálica para ajuste sobre o septo nasal e válvula de exalação. Necessário a 
apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

34 Un. 
Capacete de segurança, classe B, tipo II - Plástico polipropileno, com aba frontal. Com regulagem por dentes e tira absorvente 
de suor. Selo de marcação do INMETRO. Proteção contra choques elétricos. Cor a ser informada. Necessário a apresentação de 
certificado de aprovação (CA). 

 

35 Un. 

Capacete classe A, tipo II - com casco de aba frontal tipo II, moldado em polietileno de alta densidade nas versões ventilada (com 
orifício na parte superior do casco) ou sem ventilação. Suspensão com quatro ou seis pontos de fixação, confeccionada com duas 
ou três tiras de tecido, carneira em polietileno de alta densidade, com regulagem através de ajuste simples, catraca ou ajuste fácil. 
Possui tira de absorção de suor removível, lavável e substituível, fixada à carneira através de 6 pontos. O casco possui duas fendas 
laterais, podendo acomodar abafador e viseiras. Opção de utilizar uma tira jugular acoplada ao casco, através de dois, ou três 
orifícios nas versões elásticas ou em tecido. O casco possui a opção de tira refletiva, impressão de logo e suporte para lâmpada. 
Cores variadas. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

36 Un. 
Chapéu – Chapéu pescador com proteção de pescoço fixa; Possui botões de pressão nas laterais das abas e no protetor do 
pescoço para mudar o modelo de pescador para caçador. Possui corda que permite deixar o chapéu preso. 100% poliéster. 

 

37 
Un. Capacete conjugado com abafador e protetor facial - capacete classe B, tipo II, protetor auditivo tipo concha, com atenuação de 

no mínimo 13 db, e protetor facial com visor em policarbonato incolor de ótima resistência. Necessário a apresentação de certificado 
de aprovação (CA). 

 

LOTE 06 – AVENTAIS 

38 Un. 
Avental de borracha plumbífero – Com protetor tireoide 76x60cm cinza uso paciente periapical c/ 0,25mm. Indicado para reter a 
radiação em procedimentos radiográficos. Embalagem c/ 1 avental. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 
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39 Un. 
Avental manga longa aberto TNT descartável- fechamento com tiras, inteiramente confeccionado em TNT, costurado totalmente 
com overloque, possui abertura dorsal e tiras para ajustar ao corpo na altura da cintura e pescoço, e as mangas terminadas com 
punhos elásticos/látex. Atóxico. Tamanhos P ao EXG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

40 Un. 
Avental cirúrgico manga longa - avental de proteção (cirúrgico); impermeável; estéril; polipropileno; elástico nos punhos; 
amarração na nuca e costas. Tamanhos P ao EXG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

41 Un. 
Avental impermeável para agente químico - avental de segurança confeccionado em tela sintética, revestido de PVC em ambas 
as faces, com três tiras do mesmo material, soldadas eletronicamente e utilizadas para ajuste. Necessário a apresentação de 
certificado de aprovação (CA). 

 

42 Un. 
Avental de PVC – Com forro de poliéster, tiras soldadas eletronicamente. Sendo uma no pescoço e duas na cintura com fivela 
plástica para fechamento, acabamento nas laterais por solda eletrônica. Necessário a apresentação de certificado de aprovação 
(CA). 

 

LOTE 07 –ÓCULOS 

43 Un. 
Óculos de segurança sparrow - óculos destinados à proteção do usuário contra projeção de partículas sólidas; proteção frontal e 
parcialmente lateral; lente formada por uma única peça; protetor nasal universal; Necessário a apresentação de certificado de 
aprovação (CA). 

 

44 Un. 
Óculos de segurança com visor anti embaçante - armação em acrílico ou policarbonato; Necessário a apresentação de 
certificado de aprovação (CA). 

 

45 Un. 
Óculos de segurança - Com lentes estendidas para as laterais; Cores incolor, amarelo ou cinza. Não possuem partes metálicas, 
sendo compostos inteiramente por materiais não condutores de energia. Tamanho único. Necessário a apresentação de certificado 
de aprovação (CA). 

 

46 Un. 
Óculos de sobrepor óculos de grau - Óculos de sobrepor óculos de grau com recuo alongado. Necessário a apresentação de 
certificado de aprovação (CA). 

 

47 Un. Óculos de solda comum verde - Óculos de solda comum verde. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA).  

LOTE 08 – CAPA / COLETE / CINTURÃO 

48 Un. 
Capa chuva motoqueiro - Impermeável velcro de vedação por cima do zíper da jaqueta; velcro na manga das jaquetas e zíper na 
barra da calça; faixas refletivas de segurança nas costas; gola da jaqueta na altura do capacete; laminado PVC 100%; Tamanhos 
P ao EXG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

49 Un. 
Capa de chuva amarela - confeccionada em tecido sintético plastificado com PVC, capuz conjugado, com mangas longas, 
fechamento frontal através de botões de pressão e costura através de solda eletrônica; Cor amarela; Tamanhos P ao EXG. 
Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

50 Un. 
Capa de chuva em PVC laminado transparente – com mangas longas, capuz, botão de pressão plásticos e faixas refletivas na 
cor laranja e prata nas mangas, peito e barra.  Tamanhos P ao EXG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

51 Un. 
Colete de proteção refletivo - Material de 100% poliester, fechamento frontal, com 1 bolso, com fitas refletivas frente e costas; 
Tamanhos P ao EXG. 

 

52 Un. Colete de sinalização, refletivo - Tela laranja, fechamento frontal em velcro, faixas refletivas frontal e em X nas costas.  

53 Un. 
Cinturão de segurança com talabarte em Y - cinturão de segurança com talabarte duplo em Y; Confeccionado em cadarço de 
poliéster; com 4 pontos de ancoragem, sendo frontal, dorsal e lateral; alças nos ombros regulagem total, 2 pontos de resgate, 
proteção lombar e indicador de queda; Tamanho único; Até 160 kg. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

54 Un. 

Kit cinturão com acessórios – - confeccionado em nylon 6.6, na cor preta, com espessura de 50 mm x 1,0 mm, com comprimento 
de até 1,30 metros quando totalmente esticado, ajustamento ao corpo em sistema de fecho velcro em toda a extensão, acabamento 
de viés 100% nylon. Fechamento do cinturão será feito em fivela de encaixe em metal niquelado fosco. Acessórios: porta algemas, 
presa ao cinto por passador de nylon e modelo aberto em couro preso por dois botões de pressão; porta cassetete/tonfa: 
confeccionado couro com sistema giratório que permita girar o bastão em 360 graus, com tira de couro para fixar a tonfa e argola 
de metal de 44 mm; Porta celular confeccionado em nylon, com fechamento em velcro; Porta espargidor de 55 gramas; Porta ht; 
Porta jet loader; Porta apito trissonoro; Bornal perna tático militar com carregadores, pochete, bolsa, adaptável para o cinturão, no 
mesmo material, na cor preta, com duas presilhas para o cinturão e uma para a  perna, contendo no mínimo um bolso e no máximo 
três. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

LOTE 09 – PROTETOR / REPELENTE 

55 Un. 
Protetor solar com Repelente- bisnaga de no mínimo 100g, FPS mínimo 60, não toxico, contra UVA e UVB e insetos. Resistente 
a água e transpiração. 

 

56 Un. 
Protetor Solar sem Repelente -bisnaga de no mínimo 100g, FPS mínimo 60, não toxico, contra UVA e UVB. Resistente a agua e 
transpiração. 

 

57 Un. Repelente Loção, mínimo 100ml, não oleoso. Testado dermatologicamente  

58 Un. Repelente spray, mínimo 150ml. Testado dermatologicamente  

LOTE 10 – FITAS 

59 Rolo 
Fita Zebrada - Confeccionada em filme de polietileno de baixa densidade; Sem adesivo, Cores: Preto e amarelo. Indicada para uso 
interno e externo, obras, sinalização viária, estacionamentos, eventos, áreas de isolamento e etc. Rolo com 200m, 7cm de largura 
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60 Rolo 
Fita Antiderrapante - Confeccionada em poliéster e coberto com adesivo à base de borracha. Resistente a compostos químicos e 
a água. Cor preta. Rolo com no mínimo 15m, 5cm de largura 

 

61 Rolo Fita Dupla Face - Adesiva fixação forte, material espuma. Rolo com 5m, 2,4cm de largura  

LOTE 11 –   PERNEIRA 

62 Un. 
Perneira – Perneira de segurança confeccionada em raspa, fechamento em velcro, e tiras em raspa. Com proteção de comprimento 
do membro inferior da perna de 40 cm. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

 

LOTE 12 –   PRIMEIROS SOCORROS 

63 Rolo Algodão Hidrófilo - Rolo 500g.  

64 Un. 
Tesoura Reta cirúrgica de ponta fina - Formato reto, produzido em aço inoxidável; utilizável em procedimentos cirúrgicos em 
geral. Mínimo 15cm. 

 

65 Cx. Soro Fisiológico 0,9%. Ampolas com 5ml. Caixa com 10 ampolas de 5ml.  

66 Rolo Ataduras de Crepom. -Tamanho mínimo 15cm x 1,8m; Composição: Algodão, Poliéster e Elastano.  

67 Un. Spray Antisséptico líquido -Contendo digliconato de clorexidina. Mínimo de 45ml.  

68 Rolo Esparadrapo impermeável Branco - Tamanho mínimo 10cm x 4m; Em tecido 100% algodão.  

69 Un. 
Termômetro Clínico Digital Portátil - Aprovado pelo INMETRO; resistentes à água; Alarme sonoro de aviso de medição. Incluso 
1 bateria. 

 

70 Emb. 
Compressa gaze estéril - Confeccionada com fios 100% algodão em tecido tipo tela; Embalagem com 10 unidades. Tamanho 
aproximado: 7,5x7,5cm quando fechada. Mínimo de 11fios. 

 

71 Rolo Bandagem elástica auto aderente -Cor bege; Tamanho aproximado: 10cm X 4,5m;  

72 Un. Bolsa Térmica de gel (Quente/Fria) - Tamanho M  

73 Un. 
Aparelho de pressão digital automático de pulso - Mede pressão arterial e pulsação; Operação através de botão; Braçadeira 
para pulso com medida aproximada de 13,5 cm a 19,5 cm de circunferência; Inflagem e desinflagem automáticas; Funciona com 2 
pilhas; Acompanha estojo. 

 

LOTE 13 – UNIFORME PROTEÇÃO TÉRMICA 

74 Un. 
Japona Térmica - Japona em nylon impermeável, com costuras paralelas, forração com manta interna, para uso em temperatura 
até -25º.  Tamanhos P ao EXG. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

 

75 Un. 

Calça térmica - Confeccionada em nylon resinado, manta térmica interna de poliéster, cintura com ajuste através de cordão de 
algodão e tiras de elásticos nas laterais, punhos de malha elastizados na barra das pernas. Com bolsos, Para Câmara fria, para 
uso em temperatura até -35º. Tamanhos variados do 34 ao 56. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação 
(CA). 

 

76 Conj. 
Conjunto de calça e Camisa- Plástico Transparente, com elástico e capuz, confeccionado em resina de polietileno. Necessário a 
apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). Tamanhos M ao EXG 

 

77 Un. 
Balaclava térmica para Câmara Fria - Capuz térmico tricotado em lã acrílica, modelo ninja. Cor branca. Usado em câmaras 
frigoríficas em temperaturas de 0° a -35°C, possui abertura para os olhos. Necessário a apresentação de número de Certificado de 
Aprovação (CA). 

 

LOTE 14 – CALÇADOS EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

78 Par 
SAPATO PRETO SEM CADARÇO - Sapato de segurança confeccionado em couro com biqueira de polipropileno ou aço, colarinho 
soft acolchoado, fechamento em elástico nas laterais, palmilha de montagem em EVA, e solado em PU bi densidade com sistema 
de absorção de impacto, injetado diretamente no cabedal. Tamanhos variados do 33 ao 45.  

 

79 Par 
BOTA DE BORRACHA CANO LONGO, COM FORRRO, COM VARIAS NUMERAÇÕES - Bota de segurança, tipo impermeável 
de uso profissional, confeccionada em poli cloreto de vinila (PVC) injetado em uma só peça; solado reforçado; antiderrapante; COR: 
PRETA; Tamanhos variados do 33 ao 45. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

 

Esse documento foi assinado por Laís Costa Bicalho e Christiane Linhares Vale. Para validar o documento e suas assinaturas
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80 Par 

BOTA CANO LONGO COURO PADRÃO SAMU 192 – Bota de alta resistência, cano longo, totalmente confeccionada em couro 
bovino hidro fugado, resistente a chama, resistente a água,resistente ao rasgo e altamente transpirável, na cor preta, do número 34 
a 45, possuir proteção frontal em borracha, porta objetos (porta tesouras) em borracha com personalização SAMU 192, acolchoado 
dianteiro, traseiro e superior em couro, fole lateral em couro napa,  zíper lateral em nylon com sistema de travamento, tendo protetor 
em couro e velcro que se estende até a parte superior da gáspea, refletivos de segurança no calcanhar e nas laterais externas do 
cano, palmilha (removível) de contorno em PU de alta performance, solado composto por borracha de baixo desgaste (abrasão). A 
extremidade superior do fechamento do fole é completada por lingueta de couro com botão de pressão. Deverá possuir protetor na 
lateral inferior da frente da bota. Forração têxtil, poliéster, poliamida, macio, confortável. Refletivos de segurança fixado na parte 
traseira e nas laterais superiores externados pés. Solado composto por borracha com polímeros especiais, com anti 
escorregamento, resistente a óleo combustível, resistente ao calor de contrapor até 1 (um) minuto a 300ºC. CABEDAL: Sendo em 
gáspea inteira para maior resistência e com dispositivo de proteção em borracha, taloneiora, peça frontal de couro para fixação do 
dispositivo de proteção em borracha para a tíbia contra impactos, refletivos de segurança parte dianteira externa. Acabamento em 
couro com aparência final brilhosa, na cor preta. BIQUEIRA E CONTRAFORTE: Biqueira e contraforte em resina polimérica, 
confeccionado em material termoplástico, constituído por uma lamina de resina polimérica, contendo adesivos granulados ativados 
por calor e pressão, reforçada por uma tela de poliéster, não serão aceitas biqueiras confeccionas em quaisquer materiais metálicos. 
DISPOSITIVO BORRACHA – PROTEÇÃO DA GASPEA – ARTELHOS INFERIORES: Em borracha, com funções de proteção, 
quanto ao desgaste do douro do couro e pequenos impactos sobre os artelhos. DISPOSITIVO SBR – PROTEÇÃO PARA TIBIA: 
Escudo composto em borracha, cuja a parte superior esteja acima do dispositivo de proteção para tíbia. FORRAÇÃO INTERNA 
MICROFILAMENTOS: Forração interna tridimensional construída em membrana feita de poliéster com canais hidrofílicos não 
poroso, com membrana extremamente elástica (300%). Estrutura base do forro em manta de fibra 100% PES. Acabamento com 
tecido poliéster com tratamento antimicrobiano e bactericida e membrana. A bota deve possuir no lado interno da lingueta uma 
etiqueta de identificação, aplicada através de costura, contendo a numeração do produto e a marca do produto. FOLE INTERNO: 
Como formato triangular com base invertida. PORTA OBJETO E PERSONALIZAÇÃO: Localizado na parte lateral externa da bota, 
nos dois pés, acoplada de forma sobposta ao couro do cano, fixada através de costura dupla. Apresentar logomarca de identificação 
CISURG-MP acima da faixa refletiva em alto relevo.  A personalização da logomarca CISURG-MP será confeccionado em material 
termoplástico, com relevos tridimensionais. Segue abaixo a imagem da logo do CISURG-MP. 

 

 

 PALMILHA DE MONTAGEM COM SISTEMA ANTIPERFURO: Constituída em multicamadas de fibra resinada com manta de 
poliamida antiperfuro não metálica. A medida da palmilha de segurança deve cobrir toda extremidade na base da borda para maior 
proteção e ser fixada no cabedal pelo sistema montado. E em sua parte inferior, deverá conter uma camada construída em fibra de 
não tecido, com esquiço de AÇO. PALMILHA DE CONFORTO: Palmilha de conforto bi componente – EVA- espuma de poliuretano 
com dispositivos de absorção de impactos nas regiões calcânea e plantar. Revestida com tecido poliéster com tratamento 
antimicrobiano e bactericida. SOLADO:  De borracha multifuncional, cuja primeira camada em borracha composta de acrilonitrila. 
Na primeira camada, deverá possuir zona de flexão demarcada por sulcos, zona de escoamento de agua, ponto de giro na região 
de flexão, desenhos com formatos de aderência, áreas de tração e freio. O soldado será fixado ao cabedal pelo sistema misto 
:colado e bloqueado parcialmente. REFLETIVOS DE SEGURANÇA: Sendo, um, fixado na parte anterior mediana da taloneira, 
dispositivo de segurança e sinalização com formato de meia hipérbole. Fixados a uma base de PE por solda eletrônica, e os outros 
refletivos em formato delta, fixado nas portas objetos da bota por sistema de costura. ZIPER LATERAL INTERNO: na lateral interna 
dos canos, haverá um sistema de fechamento via zíper, que deverá ter o comprimento proporcional ao tamanho do calçado, 
recoberta por lapela externa em couro que cubra toda a extensão do mesmo, com fechamento através do gancho e argola. O zíper 
será em construção impermeável. Com reforço de três botões de pressão de material metálico.  ALTURA EXTERNA: O comprimento 
do cano longo da bota operacional, deverá ser proporcional a numeração.  Necessário a apresentação de número de Certificado 
de Aprovação (CA). 

LOTE 15 – LUVAS EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

81 Cx. 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,0 - (Caixa com 50 pares) - Atóxica e apirogênica; Descartável; Anatômico; Antiderrapante; 
Lubrificação com Pó Bioabsorvível; Par embalado individualmente; Com identificação das mãos direita e esquerda; Necessário a 
apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

 

82 Cx. 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,5 - (Caixa com 50 pares) - Atóxica e apirogênica; Descartável; Anatômico; Antiderrapante; 
Lubrificação com Pó Bioabsorvível; Par embalado individualmente; Com identificação das mãos direita e esquerda; Necessário a 
apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

 

83 Cx. 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8,0 - (Caixa com 50 pares) - Atóxica e apirogênica; Descartável; Anatômico; Antiderrapante; 
Lubrificação com Pó Bioabsorvível; Par embalado individualmente; Com identificação das mãos direita e esquerda; Necessário a 
apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

 

84 Cx. 
LUVA DE NITRILICA, TAMANHO G, SEM PO, CX C/ 100 UN -  Fabricada em borracha sintética de nitrilo; Não estéril; Luva para 
procedimento não cirúrgico; Isenta de Látex; Texturizadas; Ambidestra; Descartável; Caixa com 100 unidades. 

 

85 Cx. 
LUVA DE NITRILICA, TAMANHO M, SEM PO, CX C/ 100 UN - Fabricada em borracha sintética de nitrilo; Não estéril; Luva para 
procedimento não cirúrgico; Isenta de Látex; Texturizadas; Ambidestra; Descartável; Caixa com 100 unidades. 

 

86 Cx. 
LUVA DE NITRILICA, TAMANHO P, SEM PO, CX C/ 100 UN -  Fabricada em borracha sintética de nitrilo; Não estéril; Luva para 
procedimento não cirúrgico; Isenta de Látex; Texturizadas; Ambidestra; Descartável; Caixa com 100 unidades. 

 

Esse documento foi assinado por Laís Costa Bicalho e Christiane Linhares Vale. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.consmepi.mg.gov.br/validate/2D3PJ-DXLPN-8LUSB-S86LE



 

 

87 Cx. 
LUVA PROCEDIMENTO, P, C/ 100 UN - Confeccionada em Vinil/PVC; Sem pó; Lisa; Não estéril; Ambidestra; Caixa com 100 
unidades. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

 

88 Cx. 
LUVA PROCEDIMENTO, M, C/ 100 UN - Confeccionada em Vinil/PVC; Sem pó; Lisa; Não estéril; Ambidestra; Caixa com 100 
unidades. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

 

89 Cx. 
LUVA PROCEDIMENTO, G, C/ 100 UN - Confeccionada em Vinil/PVC; Sem pó; Lisa; Não estéril; Ambidestra; Caixa com 100 
unidades. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

 

90 Cx. 
LUVA PROCEDIMENTO, GG, C/ 100 UN - Confeccionada em Vinil/PVC; Sem pó; Lisa; Não estéril; Ambidestra; Caixa com 100 
unidades. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

 

91 Cx. 
LUVA DE LÁTEX, P, (100 UN) - Não estéril; Fabricada em látex natural; Ambidestra; Lubrificadas com pó bioabsorvível; 
Descartável; Caixa com 100 unidades. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

 

92 Cx. 
LUVA DE LÁTEX, M, (100 UN) - Não estéril; Fabricada em látex natural; Ambidestra; Lubrificadas com pó bioabsorvível; 
Descartável; Caixa com 100 unidades. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

 

93 Cx. 
LUVA DE LÁTEX, G, (100 UN) -Não estéril; Fabricada em látex natural; Ambidestra; Lubrificadas com pó bioabsorvível; Descartável; 
Caixa com 100 unidades. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

 

94 Par 
LUVA DE BORRACHA MEDIA AMARELA - Luva de segurança, confeccionada em látex natural; Forrada internamente; 
Acabamento antiderrapante na palma, face palmar dos dedos e ponta dos dedos. Necessário a apresentação de número de 
Certificado de Aprovação (CA).  

 

95 Par 
LUVA DE BORRACHA AMARELA - Luva de segurança, confeccionada em látex natural; Forrada internamente; Acabamento 
antiderrapante na palma, face palmar dos dedos e ponta dos dedos. Necessário a apresentação de número de Certificado de 
Aprovação (CA). Tamanhos P, M, G e GG 

 

96 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

Par 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA - Luva de segurança confeccionada em vaqueta com reforço interno 
na palma e elástico no dorso do punho - Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 
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LOTE 16 – MACACÃO EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

97 Un 

MACACAO OPERACIONAL (PP, P, M, G, GG, XG, XXG, EXG, ESPECIAL) - Padrão SAMU; Macacão produzido de acordo com 
a NBR 15292 o macacão atende o risco 3, O tecido deve ter resistência certificada nos seguintes testes: (AATCC 96), (NBR 9925); 
Tecido profissional especial misto, tipo RipStop. Composto por 33% fibra de algodão e 67% de fibra de poliester com armação anti 
rasgo, tingimento em cores firmes. Na cor azul marinho. Costuras duplas, abertura frontal, com zíper parente na mesma cor do 
tecido, sem risco de sobreposição da aba com duplo cursor para facilitar a abertura superior e inferior. Gola tipo padre em tecido 
duplo com regulagem em velcro na parte anterior da gola, sendo macho lado direito e femea lado esquerdo; ombreiras com reforços 
de proteção nos ombros, forrada com fibra de 6 mm e matelassada, embutida na gola, indo da frente até a pala das costas. Dois 
bolsos com abertura lateral embutidos abaixo da cintura; Vista interna fixada em toda a extensão frontal indo até o ombro, com 
carcela sobreposta abaixo da gola, terminando no acabamento do zíper; Cintura: Elástico de 5 cm de largura com comprimento 
proporcional ao tamanho e no sentido horizontal com lingueta reguladora logo após termino do elástico medindo 5 cm de largura 
por aproximadamente 15 cm de comprimento, das costas para frente, presa por fecho de contato parte fêmea fixada na frente do 
macacão e a aporte macho fixada no cinto possibilitando o ajuste na cintura. Parte traseira em tecido sobreposto ao cinto, cobrindo 
totalmente o elástico medindo 7 cm de largura, fixado de uma pense a outra, costura dupla; Joelheira: proteção com formato oval 
com medidas proporcionais ao tamanho, devidamente forrada com fibra de 6 mm e matelassada. Abaixo dos bolsos da cintura, 
bolso chapado, fechamento com zíper. Posição frontal entre bolso abaixo da cintura e acima da joelheira; Mangas: acabamento 
com corte reto nos punhos e lingueta reguladora com fecho de contato; Mangas confeccionadas de forma que possa ser usado 
apenas como mangas longas, bainha de 2,5 cm em ambas as partes; Manga Esquerda: Com bolso lateral com zíper e aplicado a 
aproximadamente 4,5 cm da costura da junção do ombro e mangas; será bordada a bandeira do Brasil centralizado na manga, 
medindo 4 cm x 5,5 cm logo abaixo será bordada a bandeira de Minas Gerais centralizado na manga, medindo 4 cm x 5,5 cm; 
Manga Direita: será bordada a logotipo do SAMU 192 de acordo com especificações do manual de padrões visuais do SAMU , 
centralizado na manga medindo 7 cm x 11 cm (largura x altura); Bordados: na frente do lado esquerdo na altura do peito a logomarca 
do SAMU 192 medindo 7 cm x 11 cm (largura x altura) e lado direito será bordada na cor branca na etiqueta (cor preta com velcro) 
a função do servidor medindo 2,5 cm altura x 11 cm largura (etiqueta proporcional ao tamanho do macacão) logo abaixo bordado a 
logomarca do CISURG Médio Piracicaba medindo 4,5 cm x 6,4 cm (largura x altura); Costas: Pregas tipo fole nas costas partindo 
do ombro até a cintura com 4 cm de profundidade para ampliar os movimentos. Recorte tipo nesga nas axilas com medidas 
proporcionais ao tamanho. Nas costas entre as tarjas refletivas, emblema totalmente bordado do logotipo SAMU 192 de acordo 
com manual de identidade visual do SAMU 192, com medidas proporcionais ao tamanho, bordado diretamente na peça, logo acima 
será embutido um velcro fêmea preto com medidas proporcionais ao tamanho para colocação de tarjeta de identificação da função 
do servidor. Tipografia: agenda bold; Não será permitido o redesenho de qualquer logótipo do SAMU, evitando perda de qualidade 
ou alteração da imagem do serviço, os padrões de cores, disposições e tamanhos devem ser seguidos rigorosamente de acordo 
com especificações do manual de padrões visuais do SAMU; Faixas: faixas coloridas: nas cores laranja e vermelha. Será aplicada 
nas laterais, sendo que a laranja ficará embutida na ombreira e na cava e a vermelha da cintura para baixo até a barra da calça. 
Duas faixas de 25mm de largura nas laterais, com espaço de 15mm entre cada uma; laranja fluorescente na frente, e vermelha 
atrás, seguindo as costuras laterais iniciando das palas até os pés. Duas faixas de 25mm de largura com espaço de 15mm entre 
cada uma, laranja na frente e vermelha atrás, partindo do ziper das mangas até o punho (lado externo da manga). Nas mangas: 
embutida na película até o punho (laranja na frente e vermelha atrás), no meio da manga, de forma que quando vestida fique na 
frente da peça; Faixa refletiva: Material retrorrefletivo; Filme termotransferível, composto por segmentos retrorrefletivos fixados 
sobre um liner de poliéster azul adesivado. Os segmentos são constituídos por microesferas de vidro de alta angularidade fixadas 
a um adesivo termo-ativado de base poliéster, não sendo necessário o uso de costuras para sua aplicação. Os segmentos 
retrorrefletivos devem possuir 4 mm de largura, sendo posicionados na diagonal e a uma distância de 1 mm entre os segmentos. 
Características físicas: cor diurna-prata e cor refletida- branca prateada. Com largura de 5cm, altamente refletiva. Na frente e nas 
Mangas: Logo abaixo da cava e dos logotipos do SAMU aplicados (faixa frontal na altura do tórax 4 cm abaixo da logomarca SAMU, 
acompanhando o alinhamento das mangas) Nas Pernas: Logo abaixo da joelheira (frente e costas). Nas costas: No sentido vertical, 
aplicada em cima das pregas, embutida na pala até a cintura e com 03 cm acima do elástico. Aviamentos e acessórios fecho de 
contato: Deve possuir resistência à abertura em oposição ao fechamento igual ou maior que 1,1 libras depeso por polegada 
quadrada; Quando fechado e no sentido do comprimento a tensão lateral deve possuir resistência à abertura igual ou maior que 15 
libras por polegada quadrada e no sentido da largura deve possuir resistência igual ou maior que 14 libras por polegada quadrada. 
Manter cinquenta por cento da resistência à abertura quando submerso em água e cem por cento quando seco. Zíper: de material 
sintético na cor preta, com apresentação fixa de fábrica. Linha: todas as costuras para as operações de fechar, fixar, pespontar, 
casear e pregar botões, devem ser feitas com linha de resistência adequada na cor do tecido. Fechamento: o macacão será fechado 
por um zíper, com duplo cursor, coberto por uma vista simples, partindo do lado esquerdo de 30 mm. Sua extensão vai, frontalmente, 
da gola até 50 mm antes da união das costuras; Medidas: as costuras de fechamento nas laterais, ombros, braços internos e pernas 
externas deverão ser duplas, com simetrias retas. Tamanhos PP ao ESPECIAL. 
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LOTE 17 - PROTEÇÃO FACIAL/CRÂNIO EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

98 Un. 

Capacete classe a com jugular -  com casco de aba frontal tipo II, moldado em polietileno de alta densidade nas versões ventilada 
(com orifício na parte superior do casco) ou sem ventilação. Suspensão com quatro ou seis pontos de fixação, confeccionada com 
duas ou três tiras de tecido, carneira em polietileno de alta densidade, com regulagem através de ajuste simples, catraca ou ajuste 
fácil. Possui tira de absorção de suor removível, lavável e substituível, fixada à carneira através de 6 pontos. O casco possui duas 
fendas laterais, podendo acomodar abafador e viseiras. Opção de utilizar uma tira jugular acoplada ao casco, através de dois, ou 
três orifícios nas versões elásticas ou em tecido. O casco possui a opção de tira refletiva, impressão de logo e suporte para lâmpada. 
Cores variadas. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

 

LOTE 18 – FITAS EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA   

99 Rolo 
Fita Zebrada - Confeccionada em filme de polietileno de baixa densidade; Sem adesivo, Cores: Preto e amarelo. Indicada para uso 
interno e externo, obras, sinalização viária, estacionamentos, eventos, áreas de isolamento e etc. Rolo com 200m, 7cm de largura 

 

LOTE 19 – MASCARA E TOUCA EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

100 Cx. 
MÁSCARA CIRURGICA TRIPLA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, EMBALAGEM COM 50 UN – Hipoalérgica; Com filtro de 
retenção bacteriana; Clip nasal ajustável. Caixa com 50 unidades. Necessário a apresentação de número de Certificado de 
Aprovação (CA). 

 

101 Cx. 
MÁSCARA KN 95, CX C/ 50 UN - Máscara de proteção facial, fabricada em TNT; Filtro de 5 camadas; Clipe de ajuste nasal interno; 
Tamanho único; Não estéril; Descartável; Antialérgica; Inodora; Elástico; Caixas com 50 unidades. 

 

102 Pct. TOUCA DESCARTÁVEL, C/ 100 UN - Sanfonada em TNT, com elástico, branca.  

LOTE 20 – AVENTAIS EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

103 Un. 
AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA CAPOTE - Avental impermeável para uso médico hospitalar, não estéril, com forração 
em TNT, com gramatura de no mínimo 50 G/M2; Com punho elástico em polipropileno; Com amarração nas costas; Cor branca ou 
azul; Altura aproximada de 1,20M; Fabricado conforme RDC Nº 448/2020 da ANVISA.  

 

104 Un. 
AVENTAL COM MANGAS IMPERMEAVEL, DUVEK 4000 –  TNT de polipropileno, gramatura. 65/M Necessário a apresentação 
de número de Certificado de Aprovação (CA). Tamanhos P ao EXG e ESPECIAL. 

 

LOTE 21 – ÓCULOS EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

105 Un. 
ÓCULOS INCOLOR DE PROTEÇÃO - Anti-risco; Anti embaçante e com proteção UV; Estrutura interna de borracha com resistência 
contra impacto; Suporte nasal confeccionado em borracha maleável. Necessário a apresentação de número de Certificado de 
Aprovação (CA). 

 

LOTE 22 – CAPA EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

106 Un. 

CAPA DE CHUVA NYLON EMBORRACHADA - Costuras seladas por fita termoplástica; Nylon impermeabilizado; Tecido: Nylon 
Liso, Nylon Ripstop, Politaf, Com costuras seladas internamente e bolsos externos impermeáveis e de proteção das mãos; 
Impermeabilidade do tecido e costuras de 20mm coluna d´água; Abertura na parte inferior das costas; Aberturas no tórax para 
ventilação; Capuz embutido, com mesmo grau de impermeabilidade e com regulagem de cordão e ponteiras; respiro na parte frontal 
e posterior na altura do tórax;  Lado esquerdo do tórax: Logo SAMU 192 de acordo com manual de identidade visual do SAMU 192 
medindo 11 cm altura x 7cm largura; Lado direito do tórax: logo do CISURG Médio Piracicaba medindo 11 cm altura x 7cm largura; 
Costas: Logo SAMU 192 medindo 23 cm altura x 15 cm largura. Tamanhos PP ao EXG e ESPECIAL. Necessário a apresentação 
de número de Certificado de Aprovação (CA). 

 

LOTE 23 – LANTERNA EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

107 Un. 
LANTERNA DE MÃO - Lanterna recarregável de led, com 07 led, bateria recarregável; bivolt; Alcance de 150 metros; Portátil; 
Autonomia de 10 horas. 

 

LOTE 24 – MOCHILA EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

108 Un. 

MOCHILA TERMICA PARA RESGATE COM 8 BOLSAS (0,40 X 0,60 X 0,28) - Mochila térmica para resgate tipo, bolsa 
confeccionada em poliamida impermeável; Revestimento térmico; Com faixas reflexivas por toda sua volta, fechos em zíper de ferro 
e alças resistentes; Na cor laranja padrão SAMU 192; Contendo 8 bolsas sendo 01 bolsa na cor marrom para materiais de 
queimaduras, 02 bolsas na cor azul para materiais de vias aéreas, 01 bolsa na cor vermelha para materiais para acesso venoso, 
02 bolsas na cor preta para materiais de apoio, 01 bolsa tipo holster na cor preta para instrumentos, e 01 bolsa na cor amarela para 
medicamentos. A parte de trás da mochila deverá ter o logo do CISURG MEDIO PIRACICABA bordado no tamanho 14cm x 18cm. 

 

Esse documento foi assinado por Laís Costa Bicalho e Christiane Linhares Vale. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.consmepi.mg.gov.br/validate/2D3PJ-DXLPN-8LUSB-S86LE



 

 

109 Un. 

Mochila para Resgate Samu 192 (PARA DADOS VITAIS) - Bolsa tipo mochila confeccionada em tecido do tipo cordura ou similar, 
reforçada; Dimensões mínimas de altura 44 cm x profundidade 18 cm x largura 38 cm; Abertura na parte superior em material do 
tipo zíper resistente; Com alça de mão fixa de tamanho padrão e alças costais, tamanho padrão e regulável, do mesmo tecido da 
mochila e acolchoadas; Elástico para fixação de materiais diversos dentro da mochila; 2 repartições internas com bolsos e elásticos 
de fixação; Com espaço para logotipo sobre a face frontal, de aproximadamente 15x20cm 

 

110 Un. 

Bolsa de Atendimento Pré-Hospitalar (PARA MATERIAIS) - Possui divisórias internas que podem ser removidas e recolocadas 
com botão de pressão, cintos elásticos para transporte de materiais e bolso em tela com abertura em zíper; 01 bolso principal, 01 
frontal, 01 posterior e 02 laterais; Costura dupla e travete; Dimensões aproximadas: 66cm X43cm X 24cm (comprimento X largura 
X altura); Confeccionada em amalfi 300/900, nylon 70, manta hidro-repelente e térmica; Zíper com dois cursores no bolso principal; 
Alça de ombro com regulagem e outra para as mãos, ambas com proteção. 

 

111 Un. 

Bolsa Mochila para Medicamentos (PARA AMPOLAS) - Impermeável; Revestida com manta isotérmica e isomanta; Parte interna: 
01 bolso com zíper, cinto elástico para fixação de materiais e 51 compartimentos em plástico transparente com fechamento em 
velcro ou zíper, sendo 36 deles divididos entre 04 cartelas fixas que repartem a bolsa; Possui 01 bolso principal; Com EVA no 
inferior da bolsa para protegê-la contra o solo; Contém 03 bolsos para identificação; Costura dupla; Possui alça para as mãos e 
outra tipo mochila com regulagem para as costas. Dimensões aproximadas: 32cm X 19cm X 45cm (comprimento X largura X altura); 
Confeccionada em nylon 70; Revestida com manta isotérmica impermeável; 01 bolso principal com divisórias internas; Com pegador 
de mão; Alça tipo mochila com regulagem. 

 

112 Un. 

Bolsa APH (PARA ORGANIZAÇÃO DE MATERIAIS) - Impermeável; Possui divisórias internas que podem ser removidas e 
recolocadas com botão de pressão, cinto de elástico para transporte de materiais e bolso com tela e fechamento em zíper; 01 bolso 
principal, 01 frontal, 01 posterior e 02 laterais; Faixa refletiva em tecido lavável de 30mm; Costura dupla; Parte interna da bolsa 
forrada em poliéster 330D; Pezinhos tipo plaqueta de 5cm X 4cm. 1 bolsa de atendimento pré-hospitalar impermeável; Dimensões 
aproximadas: 48cm X 18cm X 26cm (comprimento X largura X altura); Confeccionada em poliéster 660D, manta hidro-repelente e 
térmica; Resistente a 1000 ciclos; Alça de ombro com regulagem e outra para as mãos, ambas com proteção; 

 

 

 

4. ESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A contratação de aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção 

Coletiva (EPC) é uma demanda do interesse público, sendo essencial para garantir a segurança e saúde dos 

empregados ao atender os entes participantes do CONSMEPI para oferecer um atendimento contínuo e de 

qualidade garantindo também aos servidores condições de trabalho que possam garantir a qualidade de vida e 

preservação da saúde e integridade dos mesmos. 

4.2. A referida licitação será aberta, para atender demanda dos entes consorciados, cuja compra em consórcio 

é mais conhecida como licitação compartilhada, tendo como um dos seus objetivos a economia gerada, além da 

desburocratização através de apenas uma compra para vários entes.  

4.3. Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) são 

destinados à proteção contra riscos capazes de ameaçar a segurança e a saúde dos profissionais que deles se 

utilizam, sendo assim de suma importância para preservar a integridade física, os servidores que necessitam do 

uso de EPI’s e EPC’s, não podem ficar sem a utilização dos mesmos, pois pode impedir a continuidade natural das 

atividades dos entes públicos devido ao risco de se trabalhar sem as devidas proteções. Para tal, foram mapeados 

tipos de EPI’s e EPC’s, de uso comum e de forma básica, com diferentes características que possam atender às 

diversas demandas da gestão de cada ente que apresentou interesse na compra, de maneira que se chegou ao 

montante de 112 itens.   

4.4. A compra compartilhada garante a observância dos princípios constitucionais da isonomia e da seleção 

mais vantajosa para a Administração, de maneira a assegurar a oportunidade a todos os que desejam realizar 

contratos com a Administração Pública. A IN do TCE 006/2016 dispõe que:  

“Entende-se como licitação compartilhada a licitação realizada por consórcio público, cujos contratos são firmados 

diretamente entre os licitantes vencedores e os órgãos que integram o respectivo consórcio”. 

4.5. Além da possibilidade de aquisições e serviços com melhores preços do que a média nacional em virtude da 

escala de quantidades, outro ponto positivo é a economia em relação aos processos administrativos, se a compra 
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fosse realizada individualmente por cada ente contratante, todos teriam que suportar a despesas com pessoal 

administrativo, jurídico, formalização de contrato, equipe de licitação, publicações, dentre outras. 

4.6. Tendo em vista a necessidade de realizar a entrega ou substituição imediata de itens de Proteção Individual 

e Proteção Coletiva, a todos os servidores, em acordo com a Normas Regulamentadoras: 

4.6.1. Norma Regulamentadora – 01 – Disposições de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) do Ministério 

do Trabalho, disponível em: <https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-

social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-

regulamentadoras-vigentes/nr-01-atualizada-2024.pdf>  
1.5.3 Responsabilidades  

1.5.3.1 A organização deve implementar, por estabelecimento, o gerenciamento de riscos ocupacionais em 

suas atividades.  

1.5.3.1.1 O gerenciamento de riscos ocupacionais deve constituir um Programa de Gerenciamento de Riscos 

- PGR. 

1.5.3.2 A organização deve:  

a) evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no trabalho;  

b) identificar os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde;  

c) avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível de risco;  

d) classificar os riscos ocupacionais para determinar a necessidade de adoção de medidas de prevenção;  

e) implementar medidas de prevenção, de acordo com a classificação de risco e na ordem de prioridade 

estabelecida na alínea “g” do subitem 1.4.1; e 

 f) acompanhar o controle dos riscos ocupacionais. 

 
1.5.5 Controle dos riscos  

1.5.5.1 Medidas de prevenção  

1.5.5.1.1 A organização deve adotar medidas de prevenção para eliminar, reduzir ou controlar os riscos 

sempre que: 

a) exigências previstas em Normas Regulamentadoras e nos dispositivos legais determinarem;  

b) a classificação dos riscos ocupacionais assim determinar, conforme subitem 1.5.4.4.5;  

c) houver evidências de associação, por meio do controle médico da saúde, entre as lesões e os agravos à 

saúde dos trabalhadores com os riscos e as situações de trabalho identificados.  

1.5.5.1.2 Quando comprovada pela organização a inviabilidade técnica da adoção de medidas de proteção 

coletiva, ou quando estas não forem suficientes ou encontrarem-se em fase de estudo, planejamento ou 

implantação ou, ainda, em caráter complementar ou emergencial, deverão ser adotadas outras medidas, 

obedecendo-se a seguinte hierarquia:  

a) medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho; e  

b) utilização de equipamento de proteção individual - EPI. 

 

4.6.2. Norma Regulamentadora 06 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI do Ministério do 

Trabalho, disponível em: <https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-

social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-

regulamentadoras/nr-06-atualizada-2022-1.pdf>: 

 
6.5 Responsabilidades da organização  

6.5.1 Cabe à organização, quanto ao EPI:  

a) adquirir somente o aprovado pelo órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e 

saúde no trabalho;  

b) orientar e treinar o empregado;  

c) fornecer ao empregado, gratuitamente, EPI adequado ao risco, em perfeito estado de conservação e 

funcionamento, nas situações previstas no subitem 1.5.5.1.2 da Norma Regulamentadora nº 01 (NR-01) - 
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Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais, observada a hierarquia das medidas de 

prevenção;  

d) registrar o seu fornecimento ao empregado, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema eletrônico, 

inclusive, por sistema biométrico;  

e) exigir seu uso;  

f) responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica, quando aplicáveis esses procedimentos, 

em conformidade com as informações fornecidas pelo fabricante ou importador;  

g) substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado; e  

h) comunicar ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho 

qualquer irregularidade observada. 

 

4.7.  Privilegiando o direito à informação no processo Administrativo as empresas devem efetuar apresentação 

de Certificado de Aprovação (CA) ou qualquer outro documento, em língua portuguesa, que demonstre especificações 

do produto. 

4.8. A necessidade abrange EPI’s e EPC’s para diversas áreas e funções, visando prevenir acidentes e proteger 

a saúde dos envolvidos nos modelos descritos abaixo e posteriormente conforme especificações constantes do 

Termo de Referência. 

4.9. Tais descritivos contam com as inclusões sugeridas pelos entes consorciados no período entre 10 de Junho 

de 2024 até 03 de Julho de 2024. 

4.10. Todos os itens inclusos já foram alocados nos lotes respectivos, separados por categoria de EPI/EPC para 

garantir uma contratação mais eficaz por lote. 

 

 

5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

5.1. A futura contratação encontra respaldo institucional no item 04 dos “PROCESSOS LICITATÓRIOS A SEREM 

REALIZADOS PELO PROGRAMA CENTRAL DE COMPRAS” no plano Anual de Contratações CONSMEPI, aprovado 

pela Resolução 078/2024; bem como o demonstrado pelo planejamento dos entes participantes dessa licitação, 

conforme demonstrado em Estudo da Demanda apresentado pelos mesmos, e incluso como o Anexo I deste Estudo 

Técnico Preliminar.  

 

 

6. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, que 

não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as 

Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho e que comprovem possuir 

os requisitos mínimos de qualificação de Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação 

econômico-financeira, conforme estabelecido no Edital e seus Anexos. 

6.2. O fornecimento que constitui o objeto desta licitação deverá ser executado de acordo com a solicitação do 

contratante (Ordem de serviço/fornecimento) e a orientação/fiscalização dos técnicos dos Contratantes, estando o 

fornecimento disponível no período conforme necessidade e as condições contratuais. 

6.3. Ao final do processo Administrativo será realizada a assinatura da ata de registro de preços, válida por 12 

meses, podendo ser prorrogada por igual período, com base na Lei 14.133/2021. 

Esse documento foi assinado por Laís Costa Bicalho e Christiane Linhares Vale. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.consmepi.mg.gov.br/validate/2D3PJ-DXLPN-8LUSB-S86LE



 

 

6.4. O contrato administrativo oriundo desta ata, poderá ser substituído por Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente nos termos da lei 14.133/2021. 

6.5. Os requisitos para contratação de empresa especializada devem seguir os pressupostos pela contratante de 

comprovação técnica e profissional, demonstrado através de atestados/certidões que demonstrem capacidade 

operacional na execução do fornecimento de complexibilidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao 

objeto licitado, levando-se em consideração características e quantidades. 

6.6. Não poderá participar do presente certame: 

a) Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o prazo da 

sanção aplicada; 

b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

c) Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

d) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 

9.605/1998; 

e) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 

f) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021; 

g) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

h) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

i) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 

exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

6.7. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se 

sujeita às penalidades cabíveis. 

6.8. É dever da Empresa Contratada manter durante o período de vigência do contrato, e-mail institucional, oficial, 

atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 

contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

6.9. A empresa contratada deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis ao fornecimento que executará, 

não arcando o CONTRATANTE com qualquer ônus em caso de acidente. 

6.10. O custo de mobilização, desmobilização, alimentação e transporte dos seus funcionários, combustível, 

seguros e todos os demais custos/encargos envolvidos no fornecimento estão a cargo da contratada, ou seja, na 

proposta de preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento de materiais e mão de obra 

necessária à prestação do serviço/fornecimento. 

6.11. A Contratada deverá garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da entrega, fornecendo materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles 

que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 

praticidade, substituindo, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

6.12. Não se aplicam critérios ou práticas de sustentabilidade ao objeto. 

6.13. Os EPI’s/EPC’s a serem adquiridos devem atender aos padrões de qualidade e normas vigentes para 

garantir a segurança adequada dos usuários.  

6.14. Os licitantes detentores das propostas classificadas em primeiro lugar para os itens de Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI’s)  e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s) em atendimento a Norma 

Regulamentadora nº 06 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, deverão apresentar o Certificado de Aprovação 

(CA) válido, expedido pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho do Ministério 
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do Trabalho e Emprego, como exigência para aceitação das propostas, em conformidade com o art. 6.2 da NR n° 

06 do MTE:  
Art. 6.2 – O equipamento de proteção individual, de fabricação nacional ou importado, só poderá ser posto 

à venda ou utilizado com a indicação do Certificado de Aprovação – CA, expedido pelo órgão nacional 

competente em matéria de segurança e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego. 

6.15. Os licitantes detentores das propostas classificadas em primeiro lugar deverão informar o Número de 

Registro ou Declaração de Isenção de Registro dos materiais, no Ministério da Saúde/ANVISA, dentro do prazo de 

validade.  

6.16. A comprovação dos Registros dos materiais ou da Declaração da Isenção do Registro deverá ser efetuada 

através de: 

6.16.1. Cópia da Publicação no D.O.U. – Diário Oficial da União;  

6.16.2. Cópia emitida eletronicamente através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária; ou 

6.16.3. Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do produto emitido pela 

Agência Nacional da Vigilância Sanitária.  

6.16.4. Ficará a cargo do proponente, comprovar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao regime da 

Vigilância Sanitária. 

6.17. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, número do Certificado de Aprovação (CA) 

emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), número de Registro ou Declaração de Isenção de Registro dos 

materiais, emitido pelo Ministério da Saúde /ANVISA, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 

meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.18. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.18.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

6.18.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.18.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

6.18.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.18.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7. INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DAS 

REGRAS PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO (quando for o caso) 

7.1. A contratação terá abrangência de atuação para todos entes participantes deste processo administrativo, e 

entes de municípios consorciados ao CONSMEPI, participantes ou não do processo Administrativo. Sendo possível 

aos entes não participantes do processo Administrativo, integrantes de municípios participantes do CONSMEPI, a 

contratação posterior mediante adesão. 
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7.2. Entes consorciados/conveniados ao CONSMEPI, com possibilidade de participação no respectivo processo 

administrativo: AMEPI, CISURG MEDIO PIRACICABA, CINVALPI, Alvinópolis, Barão de Cocais, Bela Vista de Minas, 

Bom Jesus do Amparo, Catas Altas, Dionísio, Dom Silvério, Ferros, Itabira, Itambé do Mato Dentro, João Monlevade, 

Nova Era, Nova União, Passabem, Rio Piracicaba, Santa Bárbara, Santa Maria de Itabira, São Domingos do Prata, 

São Gonçalo do Rio Abaixo, São José do Goiabal e Sem Peixe.  

7.3. O registro de preços se faz necessária para atender os entes participantes, pelo período de 12 meses. 

7.4. O fornecimento será feito de acordo com a necessidade dos CONTRATANTES, a partir da assinatura do 

instrumento de contrato/Autorização de Fornecimento, não se admitindo recusa da (s) parte (s) deste (s) em 

decorrência de sobrecarga na sua capacidade técnica. 

7.5. O fornecimento será requisitado de acordo com a necessidade dos CONTRATANTE.  

7.6. O prazo de início do fornecimento não poderá exceder o prazo de 30 (trinta) dias úteis entre a solicitação e 

a entrega no local indicado pelo CONTRATANTE, (contados do recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser 

prorrogado, desde que seja apresentada justificativa que comprove a impossibilidade de cumprimento do prazo e após 

aprovação dos motivos pelo ente contratante). 

7.7. Os itens, objeto desse Estudo Técnico Preliminar, serão entregues onde for determinado o fornecimento pelo 

CONTRATANTE em horário de 7h às 17h, de segunda a sexta-feira. 

7.8. O fornecimento em questão deverá ser autorizado expressamente pela respectiva Unidade Administrativa, 

através de ordem de compra, assinado pelo gestor do órgão, sendo a qualidade do serviço prestado de inteira 

responsabilidade do contratado. 

 

 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

8.1. Para definição dos quantitativos será considerado a aquisição para o período de 12 (doze) meses por cada 

ente participante, que será descrito no Documento de Formalização de Demanda do Ente Participante, que constará 

como Anexo I do ETP consolidado, e em planilha abaixo.  
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Quantitativo dos Entes Participantes 

ITEM UND DESCRIÇÃO 
 

CISURG 
MP 

 CONSMEPI 
PM 

Itabira 

PM 
Nova 
União 

PM São 
Gonçalo do 
Rio Abaixo 

Quant.  
Total 

LOTE 01 - PROTEÇÃO AUDITIVA 

1 Un. 

Abafador de ruídos - tipo concha auricular arco na cor preto, com atenuação de no mínimo 13 db; feito simetricamente nas extremidades de 
uma haste; suporte ajustável, em forma de arco, adaptável a cabeça, permitindo que cada abafador se aplique sob pressão, aos respectivos 
pavilhões auriculares. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 11 23 100 30 164 

2 Un. 
Abafador auricular em silicone - com cordão de algodão ou plástico (tipo inserção) composto de um eixo com 3 (três) flanges, com atenuação 
de no mínimo 13 db. Tamanho único. Embalagem individual. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 0 0 0 100 50 150 

3 Par 
Protetor auricular tipo plug - protetor auditivo, tipo inserção moldável, de espuma de poliuretano, no formato cilíndrico com cordão. Protetor 
auditivo de espuma moldável; com atenuação de no mínimo 13 db. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 0 0 143 200 30 373 

LOTE 02 – CALÇADOS 

4 Par 
Bota branca cano curto cabedal em PVC - Entressola de borracha; sem biqueira; forro sintético; alma de borracha; solado em poliuretano 
mono densidade, antiderrapante; palmilha lavável, antibacteriana, antimicrobiana; sem cadarço; Tamanhos variados do 33 ao 45. Necessário 
a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 0 100 300 400 

5 Par 
Bota branca cano alto em PCV - Bota de borracha, estilo galocha. Solado antiderrapante; Revestimento interno em forro; Confeccionado em 
PVC (Policloreto de Polivinila). Tamanhos variados do 33 ao 45. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 6 111 100 10 227 

6 Par 
Bota preta cano alto em PVC - calçado de segurança tipo bota de borracha confeccionada em PVC, cano longo, com forro; comprimento de 
33 cm; cor preta; cabedal vulcanizado em borracha; solado antiderrapante; Tamanhos variados do 33 ao 45. Necessário a apresentação de 
certificado de aprovação (CA). 

0 0 48 100 0 148 

7 Par 
Calçado de segurança tipo botina, confeccionada em couro nobuck - Com estrutura fibrosa e micro porosa que ajuda a manter a 
temperatura dos pés; Colarinho e lingueta soft acolchoados; Fechamento em cadarço; Palmilha de montagem em poliéster resinado; Palmilha 
externa removível. Tamanhos variados do 33 ao 45. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 11 105 100 100 316 

8 Par 

Bota de segurança (com biqueira) - calçado ocupacional de uso profissional, tipo botina, confeccionado em couro curtido ao cromo, palmilha 
de montagem em material reciclável montada pelo sistema strobel, com biqueira de conformação, solado de poliuretano bi densidade injetado 
diretamente no cabedal, com sistema de absorção de energia no salto. Tamanhos variados do 33 ao 45. Necessário a apresentação de 
certificado de aprovação (CA). 

0 0 390 50 100 540 

9 Par 

Bota de segurança para eletricista - botina para uso ocupacional com fechamento por atacador, confeccionada em vaqueta estampa relax, 
colarinho acolchoado, forro interno na gáspea não tecido e forro do cano em sanitec dublado com manta de não tecido com tratamento 
antimicrobiano, sem biqueira, palmilha de montagem não tecido, solado injeção direta bi densidade bicolor e sobre palmilha antimicrobiana. 
Sem partes metálicas, sendo compostos inteiramente por materiais isolantes e não condutores de energia, cano longo.  Tamanhos variados 
do 33 ao 45. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 8 20 200 228 
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10 Par 

Bota de segurança (sem biqueira) solado poliuretano Bi densidade- calçado ocupacional tipo botina, fechamento em elástico preto nas 
laterais, dorso acolchoado, confeccionado em couro preto curtido ao cromo, forro da gáspea em não tecido na cor cinza, palmilha de montagem 
em material sintético na cor branca montada pelo sistema strobel, solado em poliuretano bi densidade na cor preta injetado diretamente no 
cabedal, resistente ao óleo combustível. Tamanhos variados do 33 ao 45. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 0 100 400 500 

LOTE 03 – LUVAS 

11 Par 
Luva nitrílica cano longo, sem forro, para proteção de usuário de agentes químicos - luva de segurança em borracha nitrílica, para 
proteção de usuário de agentes químicos, objetos abrasivos e/ou perfurantes; com punho do mesmo material da luva, dorso normal, palma 
antiderrapante, acabamento clorinado, interior liso. Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 0 100 200 300 

12 Par 
Luva nitrílica com forro, e palma antiderrapante - luva de segurança confeccionada em borracha nitrílica, para proteção de usuário de 
agentes químicos, objetos abrasivos e/ou perfurantes; com forro de algodão e palma antiderrapante. Formato anatômico, confortável, ter 
excelente resistência química. Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 4243 100 500 4843 

13 Par 
Luva confeccionada em couro raspa, de boa qualidade com reforço externo entre polegar e indicador e reforço interno em raspa na palma, 
comprimento 20 cm. Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 3 0 50 100 153 

14 Par 
Luva de segurança à base de borracha - Luva de segurança confeccionada em látex natural anatômica - acabamento forrado em algodão 
flocado, antiderrapante na palma e dedos; punho: liso; Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 0 50 200 250 

15 Par 
Luva de segurança confeccionada em vaqueta - Com reforço interno na palma e elástico no dorso do punho - Tamanhos P ao GG. 
Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 75 20 3000 3095 

16 Par Luva de látex natural - Para não procedimento, Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 0 50 0 100 1500 1650 

17 Cx. 
Luva de Procedimento, sem talco- descartável; em látex; não estéril; ambidestra. Caixa com 100.  Tamanhos P ao GG. Necessário a 
apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 20 0 100 20 140 

18 Pct Luva para manuseio de alimentos - Pacote com 100 unidades. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA 0 0 0 50 10 60 

19 Par 
Luva malha aço - confeccionada em malha aço inoxidável. Tipo 5 dedos. Ambidestra. Aplicação abate e descarne animais. Com pulseira 
regulável resistente/fácil limpeza.  Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 6 133 10 0 149 

20 Par 
Luva PVC 35 cm - Luva de segurança confeccionada em borracha nitrílica, clorinada, com forro, texturização na palma, face palmar dos dedos 
e pontas dos dedos. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 0 0 300 300 

21 Par 
Luva Algodão Tricotada – Luva de segurança confeccionada em algodão e poliéster, com revestimento interno, texturizada na palma, face 
palmar dos dedos e pontas dos dedos. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 0 20 500 520 

22 Par 
Luva Corrugada – Luva de Segurança confeccionada com suporte têxtil com revestimento em látex corrugado, banho semi total ou ¾ com 
punho de segurança e formato anatômico. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 0 20 1000 1020 

23 Par 

Luva térmica - Atividades sob temperaturas de até -25°C. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 
 
 
  

0 10 7 20 0 37 

LOTE 04 – MACACÕES 
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24 Un. 
Macacão de segurança branco - macacão de segurança tyvek branco proteção química com capuz de duas peças com elástico e fechamento 
frontal com zíper, sem aba protetora; elástico na cintura, punhos e tornozelos; proteção do tronco, membros superiores e inferiores do usuário 
contra riscos de produtos químicos - Tamanhos P ao EXG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 0 200 40 240 

25 Un. 
Macacão impermeável, confeccionado em PVC amarelo - possui capuz acoplado, fechamento frontal por zíper e pala de cobertura; proteção 
contra respingos provenientes de operações com uso de água; tamanho P, M e G. Necessário a apresentação de certificado de aprovação 
(CA). 

0 0 0 100 20 120 

LOTE 05 - PROTEÇÃO FACIAL/CRÂNIO 

26 Un. 
Máscara de solda - máscara com filtro de escurecimento; célula solar alimentada com bateria interna, permite uma longa duração; não 
necessita de recarga; 2 sensores de luz independentes; Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 4 5 0 9 

27 Un. 
Máscara respiratória com válvula descartável PFF1 - Respirador descartável com sistema de 3 painéis, ajustado e adequado aos mais 
diferentes formatos de rosto; sistema ante embaçante. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 0 50 500 550 

28 Cx. 
Máscara cirúrgica, 3 camadas, pregas horizontais, atóxica, tipo fixação com elástico, características adicionais clip nasal ajustável, 
hipoalérgica; descartável; Caixa com 50 unidades. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 0 100 0 100 

29 Un. 
Máscara com filtro de carvão ativado, utilizada para contato com agentes químicos, poeira. Necessário a apresentação de certificado de 
aprovação (CA). 

0 0 0 100 500 600 

30 Un. 

Máscara facial completa - Tamanhos variados - respirador peça facial inteira com corpo confeccionado em silicone, visor constituído de 
material rígido transparente (policarbonato). Abaixo do visor nas laterais da peça, possui dois suportes com encaixe tipo baioneta ou rosca 
onde são fixados os filtros. Na parte traseira destes suportes, encontram-se as válvulas de inalação. Na parte central inferior existe uma válvula 
de exalação. A peça possui um tirante de cabeça com quatro pontos de fixação com hastes ajustáveis. Os filtros químicos e combinados 
possuem cores específicas para cada tipo de uso. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 0 20 10 30 

31 Un. 

Mascara Respirador facial com Filtro Cartucho GMP-2 - Para Fumaças, Pinturas, Gases Ácidos Vapores Orgânicos Purificador de ar tipo 
peça Facial inteira, com filtro – Respirador purificador de ar tipo peça facial inteira, confeccionada, em silicone, a peça facial possui 01 visor de 
material rígido transparente (policarbonato), fixado ao corpo da mesma por encaixe específico e de 01 aro de material plástico, preso por 02 
parafusos metálicos. O visor é constituído duas partes: Uma parte superior lisa e uma parte inferior, que apresenta duas aberturas nas laterais, 
uma de cada lado, utilizadas p/ o encaixe de 02 suportes de plástico rígido, dotados, em sua parte dianteira, de um encaixe tipo rosca e de um 
anel de borracha, onde são rosqueados os filtros químicos, combinados e para partículas ou a base de fixação para a utilização dos filtros para 
partículas com formado de disco, na parte traseira de cada um dos suportes, encontra-se fixada uma válvula de inalação. Em outra abertura, 
localizada na parte centro inferior do visor, existe 01 dispositivo de material plástico preto, que possui em sua parte superior, um conector com 
tampa e, em sua parte inferior, suporte dotado de uma válvula de exalação e uma tampa. Na parte traseira do dispositivo, localiza-se diafragma 
de voz e se encaixa a máscara, confeccionada do mesmo material do corpo da peça e dotada, na parte superior, de duas válvulas de inalação. 
As peças possuem 01 tirante de cabeça de elastômero preto, com cinco pontos de fixação, dotado de um suporte para cabeça. O tirante é 
preso a borda do aro das peças por fivelas plástica, dotadas de presilhas metálicas para ajuste rápido. Os filtros para partículas encaminhados 
possuem os seguintes modelos: Filtros para partículas com involucro de plástico com sistema de encaixe tipo rosa; e Filtros para partículas 
com formato “borracha” e com sistema. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 8 20 10 38 

32 Un. 
Protetor Facial EPI - Mascara Viseira Transparente material, policarbonato, silicone gel filtro de algodão. Proteção contra poeira, retalho de 
material e metal e entre outros. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 1084 50 0 1134 

33 Un. 
Máscara PFF02 - Respirador purificador de ar tipo peças semifacial filtrante para partículas PFF2, classe "S", confeccionada em quatro 
camadas, sendo: camada externa de fibra sintética de polipropileno; camada meio de fibras sintética estrutural; camada filtrante de fibra 
sintética com tratamento eletrostático, camada interna de fibra sintética de contato facial. Com tirantes de cabeça de elástico para sustentação 

0 0 32308 50 0 , 
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da peça facial, tira metálica para ajuste sobre o septo nasal e válvula de exalação. Necessário a apresentação de certificado de aprovação 
(CA). 

34 Un. 
Capacete de segurança, classe B, tipo II - Plástico polipropileno, com aba frontal. Com regulagem por dentes e tira absorvente de suor. Selo 
de marcação do INMETRO. Proteção contra choques elétricos. Cor a ser informada. Necessário a apresentação de certificado de aprovação 
(CA). 

0 0 0 150 0 150 

35 Un. 

Capacete classe A, tipo II - com casco de aba frontal tipo II, moldado em polietileno de alta densidade nas versões ventilada (com orifício 
na parte superior do casco) ou sem ventilação. Suspensão com quatro ou seis pontos de fixação, confeccionada com duas ou três tiras de 
tecido, carneira em polietileno de alta densidade, com regulagem através de ajuste simples, catraca ou ajuste fácil. Possui tira de absorção 
de suor removível, lavável e substituível, fixada à carneira através de 6 pontos. O casco possui duas fendas laterais, podendo acomodar 
abafador e viseiras. Opção de utilizar uma tira jugular acoplada ao casco, através de dois, ou três orifícios nas versões elásticas ou em 
tecido. O casco possui a opção de tira refletiva, impressão de logo e suporte para lâmpada. Cores variadas. Necessário a apresentação de 
certificado de aprovação (CA). 

0 0 44 150 0 194 

36 Un. 
Chapéu – Chapéu pescador com proteção de pescoço fixa; Possui botões de pressão nas laterais das abas e no protetor do pescoço para 
mudar o modelo de pescador para caçador. Possui corda que permite deixar o chapéu preso. 100% poliéster. 

0 0 429 100 100 629 

37 
Un. Capacete conjugado com abafador e protetor facial - capacete classe B, tipo II, protetor auditivo tipo concha, com atenuação de no mínimo 

13 db, e protetor facial com visor em policarbonato incolor de ótima resistência. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 0 0 0 50 0 50 

LOTE 06 – AVENTAIS             

38 Un. 
Avental de borracha plumbífero – Com protetor tireoide 76x60cm cinza uso paciente periapical c/ 0,25mm. Indicado para reter a radiação 
em procedimentos radiográficos. Embalagem c/ 1 avental. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 29 0 0 29 

39 Un. 
Avental manga longa aberto TNT descartável- fechamento com tiras, inteiramente confeccionado em TNT, costurado totalmente com 
overloque, possui abertura dorsal e tiras para ajustar ao corpo na altura da cintura e pescoço, e as mangas terminadas com punhos 
elásticos/látex. Atóxico. Tamanhos P ao EXG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 0 100 50 150 

40 Un. 
Avental cirúrgico manga longa - avental de proteção (cirúrgico); impermeável; estéril; polipropileno; elástico nos punhos; amarração na 
nuca e costas. Tamanhos P ao EXG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 0 100 0 100 

41 Un. 
Avental impermeável para agente químico - avental de segurança confeccionado em tela sintética, revestido de PVC em ambas as faces, 
com três tiras do mesmo material, soldadas eletronicamente e utilizadas para ajuste. Necessário a apresentação de certificado de aprovação 
(CA). 

0 0 0 100 100 200 

42 Un. 
Avental de PVC – Com forro de poliéster, tiras soldadas eletronicamente. Sendo uma no pescoço e duas na cintura com fivela plástica para 
fechamento, acabamento nas laterais por solda eletrônica. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 18 0 100 0 118 

LOTE 07 –ÓCULOS 

43 Un. 
Óculos de segurança sparrow - óculos destinados à proteção do usuário contra projeção de partículas sólidas; proteção frontal e 
parcialmente lateral; lente formada por uma única peça; protetor nasal universal; Necessário a apresentação de certificado de aprovação 
(CA). 

0 0 0 50 0 50 

44 Un. 
Óculos de segurança com visor anti embaçante - armação em acrílico ou policarbonato; Necessário a apresentação de certificado de 
aprovação (CA). 

0 0 43 50 20 113 

45 Un. 
Óculos de segurança - Com lentes estendidas para as laterais; Cores incolar, amarelo ou cinza. Não possuem partes metálicas, sendo 
compostos inteiramente por materiais não condutores de energia. Tamanho único. Necessário a apresentação de certificado de aprovação 
(CA). 

0 0 715 50 20 785 
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46 Un. 
Óculos de sobrepor óculos de grau - Óculos de sobrepor óculos de grau com recuo alongado. Necessário a apresentação de certificado 
de aprovação (CA). 

0 0 0 50 20 70 

47 Un. Óculos de solda comum verde - Óculos de solda comum verde. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 0 0 0 20 0 20 

LOTE 08 – CAPA / COLETE / CINTURÃO 

48 Un. 
Capa chuva motoqueiro - Impermeável velcro de vedação por cima do zíper da jaqueta; velcro na manga das jaquetas e zíper na barra da 
calça; faixas refletivas de segurança nas costas; gola da jaqueta na altura do capacete; laminado PVC 100%; Tamanhos P ao EXG. Necessário 
a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 0 10 0 10 

49 Un. 
Capa de chuva amarela - confeccionada em tecido sintético plastificado com PVC, capuz conjugado, com mangas longas, fechamento 
frontal através de botões de pressão e costura através de solda eletrônica; Cor amarela; Tamanhos P ao EXG. Necessário a apresentação 
de certificado de aprovação (CA). 

0 0 399 100 200 699 

50 Un. 
Capa de chuva em PVC laminado transparente – com mangas longas, capuz, botão de pressão plásticos e faixas refletivas na cor laranja e 
prata nas mangas, peito e barra.  Tamanhos P ao EXG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 20 100 0 120 

51 Un. 
Colete de proteção refletivo - Material de 100% poliéster, fechamento frontal, com 1 bolso, com fitas refletivas frente e costas; Tamanhos P 
ao EXG. 

0 0 0 60 0 60 

52 Un. Colete de sinalização, refletivo - Tela laranja, fechamento frontal em velcro, faixas refletivas frontal e em X nas costas. 0 3 27 60 0 90 

53 Un. 
Cinturão de segurança com talabarte em Y - cinturão de segurança com talabarte duplo em Y; Confeccionado em cadarço de poliéster; 
com 4 pontos de ancoragem, sendo frontal, dorsal e lateral; alças nos ombros regulagem total, 2 pontos de resgate, proteção lombar e 
indicador de queda; Tamanho único; Até 160 kg. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 4 30 0 34 

54 Un. 

Kit cinturão tático com acessórios – - confeccionado em nylon 6.6, na cor preta, com espessura de 50 mm x 1,0 mm, com comprimento de 
até 1,30 metros quando totalmente esticado, ajustamento ao corpo em sistema de fecho velcro em toda a extensão, acabamento de viés 
100% nylon. Fechamento do cinturão será feito em fivela de encaixe em metal niquelado fosco. Acessórios: porta algemas, presa ao cinto 
por passador de nylon e modelo aberto em couro preso por dois botões de pressão; porta cassetete/tonfa: confeccionado couro com sistema 
giratório que permita girar o bastão em 360 graus, com tira de couro para fixar a tonfa e argola de metal de 44 mm; Porta celular 
confeccionado em nylon, com fechamento em velcro; Porta espargidor de 55 gramas; Porta ht; Porta jet loader; Porta apito trissonoro; Bornal 
perna tático militar com carregadores, pochete, bolsa, adaptável para o cinturão, no mesmo material, na cor preta, com duas presilhas para o 
cinturão e uma para a  perna, contendo no mínimo um bolso e no máximo três. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

0 0 0 30 0 30 

LOTE 09 – PROTETOR / REPELENTE 

55 Un. 
Protetor solar com Repelente- bisnaga de no mínimo 100g, FPS mínimo 60, não toxico, contra UVA e UVB e insetos. Resistente a água e 
transpiração. 

0 21 351 200 200 772 

56 Un. 
Protetor Solar sem Repelente -bisnaga de no mínimo 100g, FPS mínimo 60, não toxico, contra UVA e UVB. Resistente a agua e 
transpiração. 

0 0 1104 200 200 1504 

57 Un. Repelente Loção, mínimo 100ml, não oleoso. Testado dermatologicamente 0 0 0 200 0 200 

58 Un. Repelente spray, mínimo 150ml. Testado dermatologicamente 0 0 0 200 300 500 

LOTE 10 – FITAS 
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59 Rolo 
Fita Zebrada - Confeccionada em filme de polietileno de baixa densidade; Sem adesivo, Cores: Preto e amarelo. Indicada para uso interno e 
externo, obras, sinalização viária, estacionamentos, eventos, áreas de isolamento e etc. Rolo com 200m, 7cm de largura 

0 4 0 200 50 254 

60 Rolo 
Fita Antiderrapante - Confeccionada em poliéster e coberto com adesivo à base de borracha. Resistente a compostos químicos e a água. 
Cor preta. Rolo com no mínimo 15m, 5cm de largura 

0 0 0 250 20 270 

61 Rolo Fita Dupla Face - Adesiva fixação forte, material espuma. Rolo com 5m, 2,4cm de largura 0 0 0 100 20 120 

LOTE 11 –   PERNEIRA 

62 Un. 
Perneira – Perneira de segurança confeccionada em raspa, fechamento em velcro, e tiras em raspa. Com proteção de comprimento do membro 
inferior da perna de 40 cm. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

0 0 4 50 100 154 

LOTE 12 –   PRIMEIROS SOCORROS 

63 Rolo Algodão Hidrófilo - Rolo 500g. 0 1 0 0 0 1 

64 Un. 
Tesoura Reta cirúrgica de ponta fina - Formato reto, produzido em aço inoxidável; utilizável em procedimentos cirúrgicos em geral. Mínimo 
15cm. 

0 6 0 0 0 6 

65 Cx. Soro Fisiológico 0,9%. Ampolas com 5ml. Caixa com 10 ampolas de 5ml. 0 6 0 0 0 6 

66 Rolo Ataduras de Crepom. -Tamanho mínimo 15cm x 1,8m; Composição: Algodão, Poliéster e Elástano. 0 6 0 0 0 6 

67 Un. Spray Antisséptico líquido -Contendo digliconato de clorexidina. Mínimo de 45ml. 0 6 0 0 0 6 

68 Rolo Esparadrapo impermeável Branco - Tamanho mínimo 10cm x 4m; Em tecido 100% algodão. 0 6 0 0 0 6 

69 Un. Termômetro Clínico Digital Portátil - Aprovado pelo INMETRO; resistentes à água; Alarme sonoro de aviso de medição. Incluso 1 bateria. 0 6 0 0 0 6 

70 Emb. 
Compressa gaze estéril - Confeccionada com fios 100% algodão em tecido tipo tela; Embalagem com 10 unidades. Tamanho aproximado: 
7,5x7,5cm quando fechada. Mínimo de 11fios. 

0 6 0 0 0 6 

71 Rolo Bandagem elástica auto aderente -Cor bege; Tamanho aproximado: 10cm X 4,5m; 0 6 0 30 0 36 

72 Un. Bolsa Térmica de gel (Quente/Fria) - Tamanho M 0 0 0 20 0 20 

73 Un. 
Aparelho de pressão digital automático de pulso - Mede pressão arterial e pulsação; Operação através de botão; Braçadeira para pulso 
com medida aproximada de 13,5 cm a 19,5 cm de circunferência; Inflagem e desinflagem automáticas; Funciona com 2 pilhas; Acompanha 
estojo. 

0 1 0 0 0 1 

LOTE 13 – UNIFORME PROTEÇÃO TÉRMICA 

74 Un. 
Japona Térmica - Japona em nylon impermeável, com costuras paralelas, forração com manta interna, para uso em temperatura até -25º.  
Tamanhos P ao EXG. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

0 6 7 50 0 63 

75 Un. 
Calça térmica - Confeccionada em nylon resinado, manta térmica interna de poliéster, cintura com ajuste através de cordão de algodão e tiras 
de elásticos nas laterais, punhos de malha elastizados na barra das pernas. Com bolsos, Para Câmara fria, para uso em temperatura até -35º. 
Tamanhos variados do 34 ao 56. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

0 6 7 50 0 63 
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76 Conj. 
Conjunto de calça e Camisa- Plástico Transparente, com elástico e capuz, confeccionado em resina de polietileno. Necessário a 
apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). Tamanhos M ao EXG 

0 50 0 50 0 100 

77 Un. 
Balaclava térmica para Câmara Fria - Capuz térmico tricotado em lã acrílica, modelo ninja. Cor branca. Usado em câmaras frigoríficas em 
temperaturas de 0° a -35°C, possui abertura para os olhos. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

0 6 7 50 0 63 

LOTE 14 – CALÇADOS EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

78 Par 
SAPATO PRETO SEM CADARÇO - Sapato de segurança confeccionado em couro com biqueira de polipropileno ou aço, colarinho soft 
acolchoado, fechamento em elástico nas laterais, palmilha de montagem em EVA, e solado em PU bi densidade com sistema de absorção de 
impacto, injetado diretamente no cabedal. Tamanhos variados do 33 ao 45.  

16 0 0   0 16 

79 Par 
BOTA DE BORRACHA CANO LONGO, COM FORRRO, COM VARIAS NUMERAÇÕES - Bota de segurança, tipo impermeável de uso 
profissional, confeccionada em poli cloreto de vinila (PVC) injetado em uma só peça; solado reforçado; antiderrapante; COR: PRETA; 
Tamanhos variados do 33 ao 45. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

220 0 0   0 220 

80 Par 

BOTA CANO LONGO COURO PADRÃO SAMU 192 – Bota de alta resistência, cano longo, totalmente confeccionada em couro bovino hidro 
fugado, resistente a chama, resistente a água, resistente ao rasgo e altamente transpirável, na cor preta, do número 34 a 45, possuir proteção 
frontal em borracha, porta objetos (porta tesouras) em borracha com personalização SAMU 192, acolchoado dianteiro, traseiro e superior em 
couro, fole lateral em couro napa,  zíper lateral em nylon com sistema de travamento, tendo protetor em couro e velcro que se estende até a 
parte superior da gáspea, refletivos de segurança no calcanhar e nas laterais externas do cano, palmilha (removível) de contorno em PU de 
alta performance, solado composto por borracha de baixo desgaste (abrasão). A extremidade superior do fechamento do fole é completada 
por lingueta de couro com botão de pressão. Deverá possuir protetor na lateral inferior da frente da bota. Forração têxtil, poliéster, poliamida, 
macio, confortável. Refletivos de segurança fixado na parte traseira e nas laterais superiores externados pés. Solado composto por borracha 
com polímeros especiais, com anti escorregamento, resistente a óleo combustível, resistente ao calor de contrapor até 1 (um) minuto a 300ºC. 
CABEDAL: Sendo em gáspea inteira para maior resistência e com dispositivo de proteção em borracha, taloneiora, peça frontal de couro para 
fixação do dispositivo de proteção em borracha para a tíbia contra impactos, refletivos de segurança parte dianteira externa. Acabamento em 
couro com aparência final brilhosa, na cor preta. BIQUEIRA E CONTRAFORTE: Biqueira e contraforte em resina polimérica, confeccionado 
em material termoplástico, constituído por uma lamina de resina polimérica, contendo adesivos granulados ativados por calor e pressão, 
reforçada por uma tela de poliéster, não serão aceitas biqueiras confeccionas em quaisquer materiais metálicos. DISPOSITIVO BORRACHA 
– PROTEÇÃO DA GASPEA – ARTELHOS INFERIORES: Em borracha, com funções de proteção, quanto ao desgaste do douro do couro e 
pequenos impactos sobre os artelhos. DISPOSITIVO SBR – PROTEÇÃO PARA TIBIA: Escudo composto em borracha, cuja a parte superior 
esteja acima do dispositivo de proteção para tíbia. FORRAÇÃO INTERNA MICROFILAMENTOS: Forração interna tridimensional construída 
em membrana feita de poliéster com canais hidrofílicos não poroso, com membrana extremamente elástica (300%). Estrutura base do forro 
em manta de fibra 100% PES. Acabamento com tecido poliéster com tratamento antimicrobiano e bactericida e membrana. A bota deve possuir 
no lado interno da lingueta uma etiqueta de identificação, aplicada através de costura, contendo a numeração do produto e a marca do produto. 
FOLE INTERNO: Como formato triangular com base invertida. PORTA OBJETO E PERSONALIZAÇÃO: Localizado na parte lateral externa 
da bota, nos dois pés, acoplada de forma sobposta ao couro do cano, fixada através de costura dupla. Apresentar logomarca de identificação 
CISURG-MP acima da faixa refletiva em alto relevo.  A personalização da logomarca CISURG-MP será confeccionado em material 
termoplástico, com relevos tridimensionais. Segue abaixo a imagem da logo do CISURG-MP. 

317 0 0   0 317 
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 PALMILHA DE MONTAGEM COM SISTEMA ANTIPERFURO: Constituída em multicamadas de fibra resinada com manta de poliamida 
antiperfuro não metálica. A medida da palmilha de segurança deve cobrir toda extremidade na base da borda para maior proteção e ser fixada 
no cabedal pelo sistema montado. E em sua parte inferior, deverá conter uma camada construída em fibra de não tecido, com esquiço de 
AÇO. PALMILHA DE CONFORTO: Palmilha de conforto bi componente – EVA- espuma de poliuretano com dispositivos de absorção de 
impactos nas regiões calcânea e plantar. Revestida com tecido poliéster com tratamento antimicrobiano e bactericida. SOLADO:  De borracha 
multifuncional, cuja primeira camada em borracha composta de acrilonitrila. Na primeira camada, deverá possuir zona de flexão demarcada 
por sulcos, zona de escoamento de agua, ponto de giro na região de flexão, desenhos com formatos de aderência, áreas de tração e freio. O 
soldado será fixado ao cabedal pelo sistema misto :colado e bloqueado parcialmente. REFLETIVOS DE SEGURANÇA: Sendo, um, fixado na 
parte anterior mediana da taloneira, dispositivo de segurança e sinalização com formato de meia hipérbole. Fixados a uma base de PE por 
solda eletrônica, e os outros refletivos em formato delta, fixado nas portas objetos da bota por sistema de costura. ZIPER LATERAL INTERNO: 
na lateral interna dos canos, haverá um sistema de fechamento via zíper, que deverá ter o comprimento proporcional ao tamanho do calçado, 
recoberta por lapela externa em couro que cubra toda a extensão do mesmo, com fechamento através do gancho e argola. O zíper será em 
construção impermeável. Com reforço de três botões de pressão de material metálico.  ALTURA EXTERNA: O comprimento do cano longo da 
bota operacional, deverá ser proporcional a numeração.  Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

LOTE 15 – LUVAS EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

81 Cx. 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,0 - (Caixa com 50 pares) - Atóxica e apirogênica; Descartável; Anatômico; Antiderrapante; Lubrificação com 
Pó Bioabsorvível; Par embalado individualmente; Com identificação das mãos direita e esquerda; Necessário a apresentação de número de 
Certificado de Aprovação (CA). 

4 0 0   0 4 

82 Cx. 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,5 - (Caixa com 50 pares) - Atóxica e apirogênica; Descartável; Anatômico; Antiderrapante; Lubrificação com 
Pó Bioabsorvível; Par embalado individualmente; Com identificação das mãos direita e esquerda; Necessário a apresentação de número de 
Certificado de Aprovação (CA). 

4 0 0   0 4 

83 Cx. 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8,0 - (Caixa com 50 pares) - Atóxica e apirogênica; Descartável; Anatômico; Antiderrapante; Lubrificação com 
Pó Bioabsorvível; Par embalado individualmente; Com identificação das mãos direita e esquerda; Necessário a apresentação de número de 
Certificado de Aprovação (CA). 

4 0 0   0 4 

84 Cx. 
LUVA DE NITRILICA, TAMANHO G, SEM PO, CX C/ 100 UN -  Fabricada em borracha sintética de nitrilo; Não estéril; Luva para procedimento 
não cirúrgico; Isenta de Látex; Texturizadas; Ambidestra; Descartável; Caixa com 100 unidades. 

1270 0 0   0 1270 

85 Cx. 
LUVA DE NITRILICA, TAMANHO M, SEM PO, CX C/ 100 UN - Fabricada em borracha sintética de nitrilo; Não estéril; Luva para procedimento 
não cirúrgico; Isenta de Látex; Texturizadas; Ambidestra; Descartável; Caixa com 100 unidades. 

1900 0 0   0 1900 

86 Cx. 
LUVA DE NITRILICA, TAMANHO P, SEM PO, CX C/ 100 UN -  Fabricada em borracha sintética de nitrilo; Não estéril; Luva para procedimento 
não cirúrgico; Isenta de Látex; Texturizadas; Ambidestra; Descartável; Caixa com 100 unidades. 

1270 0 0   0 1270 

87 Cx. 
LUVA PROCEDIMENTO, P, C/ 100 UN - Confeccionada em Vinil/PVC; Sem pó; Lisa; Não estéril; Ambidestra; Caixa com 100 unidades. 
Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

2530 0 0   0 2530 
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88 Cx. 
LUVA PROCEDIMENTO, M, C/ 100 UN - Confeccionada em Vinil/PVC; Sem pó; Lisa; Não estéril; Ambidestra; Caixa com 100 unidades. 
Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

3170 0 0   0 3170 

89 Cx. 
LUVA PROCEDIMENTO, G, C/ 100 UN - Confeccionada em Vinil/PVC; Sem pó; Lisa; Não estéril; Ambidestra; Caixa com 100 unidades. 
Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

2530 0 0   0 2530 

90 Cx. 
LUVA PROCEDIMENTO, GG, C/ 100 UN - Confeccionada em Vinil/PVC; Sem pó; Lisa; Não estéril; Ambidestra; Caixa com 100 unidades. 
Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

2530 0 0   0 2530 

91 Cx. 
LUVA DE LÁTEX, P, (100 UN) - Não estéril; Fabricada em látex natural; Ambidestra; Lubrificadas com pó bioabsorvível; Descartável; Caixa 
com 100 unidades. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

5492 0 0   0 5492 

92 Cx. 
LUVA DE LÁTEX, M, (100 UN) - Não estéril; Fabricada em látex natural; Ambidestra; Lubrificadas com pó bioabsorvível; Descartável; Caixa 
com 100 unidades. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

5492 0 0   0 5492 

93 Cx. 
LUVA DE LÁTEX, G, (100 UN) -Não estéril; Fabricada em látex natural; Ambidestra; Lubrificadas com pó bioabsorvível; Descartável; Caixa 
com 100 unidades. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

5492 0 0   0 5492 

94 Par 
LUVA DE BORRACHA MEDIA AMARELA - Luva de segurança, confeccionada em látex natural; Forrada internamente; Acabamento 
antiderrapante na palma, face palmar dos dedos e ponta dos dedos. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA).  

13         13 

95 Par 
LUVA DE BORRACHA AMARELA - Luva de segurança, confeccionada em látex natural; Forrada internamente; Acabamento antiderrapante 
na palma, face palmar dos dedos e ponta dos dedos. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). Tamanhos P, 
M, G e GG 

237 0 0   0 237 

96 Par 

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA - Luva de segurança confeccionada em vaqueta com reforço interno na palma e 
elástico no dorso do punho - Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

60 0 0 0 0 60 
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LOTE 16 – MACACÃO EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

97 Un 

MACACAO OPERACIONAL (PP, P, M, G, GG, XG, XXG, EXG, ESPECIAL) - Padrão SAMU; Macacão produzido de acordo com a NBR 15292 
o macacão atende o risco 3, O tecido deve ter resistência certificada nos seguintes testes: (AATCC 96), (NBR 9925); Tecido profissional 
especial misto, tipo RipStop. Composto por 33% fibra de algodão e 67% de fibra de poliester com armação anti rasgo, tingimento em cores 
firmes. Na cor azul marinho. Costuras duplas, abertura frontal, com zíper parente na mesma cor do tecido, sem risco de sobreposição da aba 
com duplo cursor para facilitar a abertura superior e inferior. Gola tipo padre em tecido duplo com regulagem em velcro na parte anterior da 
gola, sendo macho lado direito e femea lado esquerdo; ombreiras com reforços de proteção nos ombros, forrada com fibra de 6 mm e 
matelassada, embutida na gola, indo da frente até a pala das costas. Dois bolsos com abertura lateral embutidos abaixo da cintura; Vista 
interna fixada em toda a extensão frontal indo até o ombro, com carcela sobreposta abaixo da gola, terminando no acabamento do zíper; 
Cintura: Elástico de 5 cm de largura com comprimento proporcional ao tamanho e no sentido horizontal com lingueta reguladora logo após 
termino do elástico medindo 5 cm de largura por aproximadamente 15 cm de comprimento, das costas para frente, presa por fecho de contato 
parte fêmea fixada na frente do macacão e a aporte macho fixada no cinto possibilitando o ajuste na cintura. Parte traseira em tecido sobreposto 
ao cinto, cobrindo totalmente o elástico medindo 7 cm de largura, fixado de uma pense a outra, costura dupla; Joelheira: proteção com formato 
oval com medidas proporcionais ao tamanho, devidamente forrada com fibra de 6 mm e matelassada. Abaixo dos bolsos da cintura, bolso 
chapado, fechamento com zíper. Posição frontal entre bolso abaixo da cintura e acima da joelheira; Mangas: acabamento com corte reto nos 
punhos e lingueta reguladora com fecho de contato; Mangas confeccionadas de forma que possa ser usado apenas como mangas longas, 
bainha de 2,5 cm em ambas as partes; Manga Esquerda: Com bolso lateral com zíper e aplicado a aproximadamente 4,5 cm da costura da 
junção do ombro e mangas; será bordada a bandeira do Brasil centralizado na manga, medindo 4 cm x 5,5 cm logo abaixo será bordada a 
bandeira de Minas Gerais centralizado na manga, medindo 4 cm x 5,5 cm; Manga Direita: será bordada a logotipo do SAMU 192 de acordo 
com especificações do manual de padrões visuais do SAMU , centralizado na manga medindo 7 cm x 11 cm (largura x altura); Bordados: na 
frente do lado esquerdo na altura do peito a logomarca do SAMU 192 medindo 7 cm x 11 cm (largura x altura) e lado direito será bordada na 
cor branca na etiqueta (cor preta com velcro) a função do servidor medindo 2,5 cm altura x 11 cm largura (etiqueta proporcional ao tamanho 
do macacão) logo abaixo bordado a logomarca do CISURG Médio Piracicaba medindo 4,5 cm x 6,4 cm (largura x altura);  

436 0 0 0 0 436 
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Costas: Pregas tipo fole nas costas partindo do ombro até a cintura com 4 cm de profundidade para ampliar os movimentos. Recorte tipo nesga 
nas axilas com medidas proporcionais ao tamanho. Nas costas entre as tarjas refletivas, emblema totalmente bordado do logotipo SAMU 192 
de acordo com manual de identidade visual do SAMU 192, com medidas proporcionais ao tamanho, bordado diretamente na peça, logo acima 
será embutido um velcro fêmea preto com medidas proporcionais ao tamanho para colocação de tarjeta de identificação da função do servidor. 
Tipografia: agenda bold; Não será permitido o redesenho de qualquer logótipo do SAMU, evitando perda de qualidade ou alteração da imagem 
do serviço, os padrões de cores, disposições e tamanhos devem ser seguidos rigorosamente de acordo com especificações do manual de 
padrões visuais do SAMU; Faixas: faixas coloridas: nas cores laranja e vermelha. Será aplicada nas laterais, sendo que a laranja ficará 
embutida na ombreira e na cava e a vermelha da cintura para baixo até a barra da calça. Duas faixas de 25mm de largura nas laterais, com 
espaço de 15mm entre cada uma; laranja fluorescente na frente, e vermelha  atrás, seguindo as costuras laterais iniciando das palas até os 
pés. Duas faixas de 25mm de largura com espaço de 15mm entre cada uma, laranja na frente e vermelha atrás, partindo do ziper das mangas 
até o punho (lado externo da manga). Nas mangas: embutida na película até o punho (laranja na frente e vermelha atrás), no meio da manga, 
de forma que quando vestida fique na frente da peça; Faixa refletiva: Material retrorrefletivo; Filme termotransferível, composto por segmentos 
retrorrefletivos fixados sobre um liner de poliéster azul adesivado. Os segmentos são constituídos por microesferas de vidro de alta 
angularidade fixadas a um adesivo termo-ativado de base poliéster, não sendo necessário o uso de costuras para sua aplicação. Os segmentos 
retrorrefletivos devem possuir 4 mm de largura, sendo posicionados na diagonal e a uma distância de 1 mm entre os segmentos. Características 
físicas: cor diurna-prata e cor refletida- branca prateada. Com largura de 5cm, altamente refletiva. Na frente e nas Mangas: Logo abaixo da 
cava e dos logotipos do SAMU aplicados (faixa frontal na altura do tórax 4 cm abaixo da logomarca SAMU, acompanhando o alinhamento das 
mangas) Nas Pernas: Logo abaixo da joelheira (frente e costas). Nas costas: No sentido vertical, aplicada em cima das pregas, embutida na 
pala até a cintura e com 03 cm acima do elástico. Aviamentos e acessórios fecho de contato: Deve possuir resistência à abertura em oposição 
ao fechamento igual ou maior que 1,1 libras depeso por polegada quadrada; Quando fechado e no sentido do comprimento a tensão lateral 
deve possuir resistência à abertura igual ou maior que 15 libras por polegada quadrada e no sentido da largura deve possuir resistência igual 
ou maior que 14 libras por polegada quadrada. Manter cinquenta por cento da resistência à abertura quando submerso em água e cem por 
cento quando seco. Zíper: de material sintético na cor preta, com apresentação fixa de fábrica. Linha: todas as costuras para as operações de 
fechar, fixar, pespontar, casear e pregar botões, devem ser feitas com linha de resistência adequada na cor do tecido. Fechamento: o macacão 
será fechado por um zíper, com duplo cursor, coberto por uma vista simples, partindo do lado esquerdo de 30 mm. Sua extensão vai, 
frontalmente, da gola até 50 mm antes da união das costuras; Medidas: as costuras de fechamento nas laterais, ombros, braços internos e 
pernas externas deverão ser duplas, com simetrias retas. Tamanhos PP ao ESPECIAL. 
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LOTE 17 - PROTEÇÃO FACIAL/CRÂNIO EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

98 Un. 

Capacete classe a com jugular -  com casco de aba frontal tipo II, moldado em polietileno de alta densidade nas versões ventilada (com 
orifício na parte superior do casco) ou sem ventilação. Suspensão com quatro ou seis pontos de fixação, confeccionada com duas ou três tiras 
de tecido, carneira em polietileno de alta densidade, com regulagem através de ajuste simples, catraca ou ajuste fácil. Possui tira de absorção 
de suor removível, lavável e substituível, fixada à carneira através de 6 pontos. O casco possui duas fendas laterais, podendo acomodar 
abafador e viseiras. Opção de utilizar uma tira jugular acoplada ao casco, através de dois, ou três orifícios nas versões elásticas ou em tecido. 
O casco possui a opção de tira refletiva, impressão de logo e suporte para lâmpada. Cores variadas. Necessário a apresentação de certificado 
de aprovação (CA). 

25 0 0 0 0 25 

LOTE 18 – FITAS EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

99 Rolo 
Fita Zebrada - Confeccionada em filme de polietileno de baixa densidade; Sem adesivo, Cores: Preto e amarelo. Indicada para uso interno e 
externo, obras, sinalização viária, estacionamentos, eventos, áreas de isolamento e etc. Rolo com 200m, 7cm de largura  

132 0 0   0 132 

LOTE 19 – MASCARA E TOUCA EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

100 Cx. 
MÁSCARA CIRURGICA TRIPLA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, EMBALAGEM COM 50 UN – Hipoalérgica; Com filtro de retenção 
bacteriana; Clip nasal ajustável. Caixa com 50 unidades. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

4119 0 0   0 4119 

101 Cx. 
MÁSCARA KN 95, CX C/ 50 UN - Máscara de proteção facial, fabricada em TNT; Filtro de 5 camadas; Clipe de ajuste nasal interno; Tamanho 
único; Não estéril; Descartável; Antialérgica; Inodora; Elástico; Caixas com 50 unidades. 

100 0 0   0 100 

102 Pct. TOUCA DESCARTÁVEL, C/ 100 UN - Sanfonada em TNT, com elástico, branca. 1062 0 0   0 1062 

LOTE 20 – AVENTAIS EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

103 Un. 
AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA CAPOTE - Avental impermeável para uso médico hospitalar, não estéril, com forração em TNT, 
com gramatura de no mínimo 50 G/M2; Com punho elástico em polipropileno; Com amarração nas costas; Cor branca ou azul; Altura 
aproximada de 1,20M; Fabricado conforme RDC Nº 448/2020 da ANVISA.  

868 0 0   0 868 

104 Un. 
AVENTAL COM MANGAS IMPERMEAVEL, DUVEK 4000 – TNT de polipropileno, gramatura. 65/M Necessário a apresentação de número 
de Certificado de Aprovação (CA). Tamanhos P ao EXG e ESPECIAL. 

52 0 0   0 52 

LOTE 21 – ÓCULOS EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

105 Un. 
ÓCULOS INCOLOR DE PROTEÇÃO - Anti-risco; Anti embaçante e com proteção UV; Estrutura interna de borracha com resistência contra 
impacto; Suporte nasal confeccionado em borracha maleável. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

291 0 0   0 291 

LOTE 22 – CAPA EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

106 Un. 

CAPA DE CHUVA NYLON EMBORRACHADA - Costuras seladas por fita termoplástica; Nylon impermeabilizado; Tecido: Nylon Liso, Nylon 
Ripstop, Politaf, Com costuras seladas internamente e bolsos externos impermeáveis e de proteção das mãos; Impermeabilidade do tecido e 
costuras de 20mm coluna d´água; Abertura na parte inferior das costas; Aberturas no tórax para ventilação; Capuz embutido, com mesmo grau 
de impermeabilidade e com regulagem de cordão e ponteiras; respiro na parte frontal e posterior na altura do tórax;  Lado esquerdo do tórax: 
Logo SAMU 192 de acordo com manual de identidade visual do SAMU 192 medindo 11 cm altura x 7cm largura; Lado direito do tórax: logo do 

291 0 0   0 291 
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CISURG Médio Piracicaba medindo 11 cm altura x 7cm largura; Costas: Logo SAMU 192 medindo 23 cm altura x 15 cm largura. Tamanhos 
PP ao EXG e ESPECIAL. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

LOTE 23 – LANTERNA EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

107 Un. 
LANTERNA DE MÃO - Lanterna recarregável de led, com 07 led, bateria recarregável; bivolt; Alcance de 150 metros; Portátil; Autonomia de 
10 horas. 

22 0 0   0 22 

LOTE 24 – MOCHILA EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

108 Un. 

MOCHILA TERMICA PARA RESGATE COM 8 BOLSAS (0,40 X 0,60 X 0,28) - Mochila térmica para resgate tipo, bolsa confeccionada em 
poliamida impermeável; Revestimento térmico; Com faixas reflexivas por toda sua volta, fechos em zíper de ferro e alças resistentes; Na cor 
laranja padrão SAMU 192; Contendo 8 bolsas sendo 01 bolsa na cor marrom para materiais de queimaduras, 02 bolsas na cor azul para 
materiais de vias aéreas, 01 bolsa na cor vermelha para materiais para acesso venoso, 02 bolsas na cor preta para materiais de apoio, 01 
bolsa tipo holster na cor preta para instrumentos, e 01 bolsa na cor amarela para medicamentos. A parte de trás da mochila deverá ter o logo 
do CISURG MEDIO PIRACICABA bordado no tamanho 14cm x 18cm. 

80 0 0   0 80 

109 Un. 

Mochila para Resgate Samu 192 (PARA DADOS VITAIS) - Bolsa tipo mochila confeccionada em tecido do tipo cordura ou similar, 
reforçada; Dimensões mínimas de altura 44 cm x profundidade 18 cm x largura 38 cm; Abertura na parte superior em material do tipo zíper 
resistente; Com alça de mão fixa de tamanho padrão e alças costais, tamanho padrão e regulável, do mesmo tecido da mochila e acolchoadas; 
Elástico para fixação de materiais diversos dentro da mochila; 2 repartições internas com bolsos e elásticos de fixação; Com espaço para 
logotipo sobre a face frontal, de aproximadamente 15x20cm 

72 0 0   0 72 

110 Un. 

Bolsa de Atendimento Pré-Hospitalar (PARA MATERIAIS) - Possui divisórias internas que podem ser removidas e recolocadas com botão 
de pressão, cintos elásticos para transporte de materiais e bolso em tela com abertura em zíper; 01 bolso principal, 01 frontal, 01 posterior e 
02 laterais; Costura dupla e travete; Dimensões aproximadas: 66cm X43cm X 24cm (comprimento X largura X altura); Confeccionada em amalfi 
300/900, nylon 70, manta hidro-repelente e térmica; Zíper com dois cursores no bolso principal; Alça de ombro com regulagem e outra para as 
mãos, ambas com proteção. 

72 0 0   0 72 

111 Un. 

Bolsa Mochila para Medicamentos (PARA AMPOLAS) - Impermeável; Revestida com manta isotérmica e isomanta; Parte interna: 01 bolso 
com zíper, cinto elástico para fixação de materiais e 51 compartimentos em plástico transparente com fechamento em velcro ou zíper, sendo 
36 deles divididos entre 04 cartelas fixas que repartem a bolsa; Possui 01 bolso principal; Com EVA no inferior da bolsa para protegê-la contra 
o solo; Contém 03 bolsos para identificação; Costura dupla; Possui alça para as mãos e outra tipo mochila com regulagem para as costas. 
Dimensões aproximadas: 32cm X 19cm X 45cm (comprimento X largura X altura); Confeccionada em nylon 70; Revestida com manta 
isotérmica impermeável; 01 bolso principal com divisórias internas; Com pegador de mão; Alça tipo mochila com regulagem. 

72 0 0   0 72 

112 Un. 

Bolsa APH (PARA ORGANIZAÇÃO DE MATERIAIS) - Impermeável; Possui divisórias internas que podem ser removidas e recolocadas com 
botão de pressão, cinto de elástico para transporte de materiais e bolso com tela e fechamento em zíper; 01 bolso principal, 01 frontal, 01 
posterior e 02 laterais; Faixa refletiva em tecido lavável de 30mm; Costura dupla; Parte interna da bolsa forrada em poliéster 330D; Pezinhos 
tipo plaqueta de 5cm X 4cm. 1 bolsa de atendimento pré-hospitalar impermeável; Dimensões aproximadas: 48cm X 18cm X 26cm (comprimento 
X largura X altura); Confeccionada em poliéster 660D, manta hidro-repelente e térmica; Resistente a 1000 ciclos; Alça de ombro com regulagem 
e outra para as mãos, ambas com proteção; 

218 0 0   0 218 
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9. LEVANTAMENTO DE MERCADO MEDIANTE AS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS E JUSTIFICATIVA 

TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

 

9.1. A contratação de aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e Equipamentos de Proteção 

Coletiva (EPC’s) é uma demanda essencial para garantir a segurança e saúde dos servidores públicos dos entes 

participantes do CONSMEPI, sendo necessária a contratação de empresa especializada em tal fornecimento, para 

solução da demanda seria possível:  

9.1.1. SOLUÇÃO 01 - Aquisição de EPI/EPC pela Administração Pública - O órgão público é responsável pela 

aquisição de Equipamento de Proteção Individual e Equipamento de Proteção Coletiva para mitigação e/ou extinção 

de riscos ocupacionais descritos no Programa de Gerenciamento de Riscos de cada órgão a fim de garantir aos 

servidores condições de trabalho que possam garantir a qualidade de vida e preservação da saúde e integridade 

dos mesmos. 

9.1.2. SOLUÇÃO 02 – Adesão a Atas de Registro de preços: A adesão a outras atas de registro de preços para 

a Aquisição de EPI’s/EPC’s demandaria encontrar Atas com descritivos idênticos a necessidade dos entes 

participantes do CONSMEPI, o que não se apresenta como uma solução vantajosa economicamente e em relação 

a especificidade do EPI/EPC. 

9.1.3. SOLUÇÃO APONTADA COMO VIÁVEL: A solução 01 apresenta-se, na ótica da Equipe de Contratação 

responsável pela elaboração dos Estudos Preliminares, como a única possível e viável para o desenvolvimento 

adequado das atividades dos entes participantes, levando-se em consideração que a Compra Compartilhada conta 

com a vantagem de aferição de preços mais vantajosos aos entes consorciados ao CONSMEPI. 

9.2. Não há requisitos que possam ensejar a restrição de mercado, uma vez que há várias empresas que realizam 

o fornecimento desse objeto dentro dos requisitos estabelecidos. 

 

9.3. Justificativa para a Licitação Compartilhada pela Central de Compras: (Art. 181, da Lei Federal n.º 

14.133/2021, e Art. 46 da Resolução 021/2022 do CONSMEPI) 

9.3.1. O CONSMEPI intenciona deflagrar a licitação na forma do Art. 181, da Lei Federal n.º 14.133/2021 de 

maneira a possibilitar que quaisquer dos Entes Consorciados que lhe integram possam contratar o objeto, através da 

Central de compras pela compra compartilhada. 

9.3.2. A Central de Compras instituída pela Resolução 047/2023 CONSMEPI, é responsável pelo planejamento e 

coordenação da formulação, execução, avaliação e orientação técnica, em nível central, das políticas públicas e ações 

de gestão de processos e procedimentos para alienação, aquisição e/ou contratação de obras, bens e serviços de 

uso comum dos órgãos do CONSMEPI e dos Entes públicos consorciados ou conveniados, visando à 

sustentabilidade, eficiência e qualidade na realização de gastos públicos, delimitado, em qualquer caso, sua atuação 

nas áreas específicas de atuação e objetivos do CONSMEPI. 

9.3.3. A justificativa para a licitação compartilhada reside no fato de que a necessidade de que a aquisição 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s), buscada pelos entes 

públicos é coincidente, e que na Compra Compartilhada há a possibilidade de se aferir preços mais vantajosos a 

Administração Pública. 

9.3.4. Diante disso tudo recomenda que se opte por uma licitação compartilhada, capaz, em última análise, de 

reduzir os custos com a seleção da proposta mais vantajosa, tendo em vista a solução comum buscada por cada ente.  

9.3.5. Desta forma, entendemos que existem justificativas idôneas para realização de Licitação Compartilhada pela 

Central de Compras CONSMEPI para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de 

Proteção Coletiva (EPC) para atender os entes consorciados do CONSMEPI. 
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9.4. Justificativa para a Licitação Compartilhada pela Central de Compras CONSMEPI no Sistema de 

Registro de Preços: 

9.4.1. (Art. 82, § 5º, e § 6º; art. 86; e art. 181 da Lei Federal n.º 14.133/2021; Art. 46, I da Resolução 021/2022 do 

CONSMEPI; Resolução 033/2023 do CONSMEPI) 

9.4.2. O CONSMEPI intenciona deflagrar a licitação na forma do art. 181, da Lei Federal n.º 14.133/2021, de 

maneira a possibilitar que quaisquer dos Entes que lhe integrem, possam contratar o objeto, através do sistema de 

Registro de Preços, para eventual e futura contratação. 

9.4.3. A justificativa para a licitação compartilhada consiste na busca de melhores preços, tendo em vista o ganho 

de escala decorrente da soma dos quantitativos solicitados por cada ente participante do processo de contratação. 

Diante disso, recomenda-se que seja realizada uma licitação compartilhada pelo sistema de Registro de Preços para 

posterior contratação, capaz, em última análise, de reduzir os custos com a seleção da proposta mais vantajosa, tendo 

em vista a solução comum buscada por cada ente consorciado ou conveniado. 

9.4.4. Conforme previsto no art.46, I, da Resolução 021/2022 do CONSMEPI o Registro de Preços contará com a 

participação dos Entes consorciados nos processos de contratação na condição de Entes participantes. 

9.4.5. O registro de preços é viável no processo de licitação em tela por atender os quesitos descritos no Art. 6º da 

Resolução 033/2023 do CONSMEPI: 
Art. 6º - O SRP será adotado nas seguintes hipóteses:  

I. Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;  

II. Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;  

III. Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de 

um órgão ou entidade, ou a programas de governo;  

IV. Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela administração pública municipal;  

 

9.4.6. Homologado o resultado da licitação e respeitada ordem de classificação, será formalizada a Ata de Registro 

de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade terão efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas; 

9.4.7. O CONSMEPI convocará formalmente o licitante vencedor informando o local, data e hora para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços; 

9.4.8. Salvo motivo justificado e aceito pelo CONSMEPI, o licitante decairá do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, se não comparecer para a assinatura da Ata de Registro de Preços; 

9.4.9. Na assinatura da Ata será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, as 

quais deverão ser mantidas pelo licitante durante sua vigência; 

9.4.10. Caso o licitante vencedor não faça a comprovação referida no subitem anterior ou quando, injustificadamente 

recusar-se a assinar a Ata, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada ordem de classificação, para, 

depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita negociação, assiná-la, sem prejuízo das multas previstas 

neste edital e demais cominações legais; 

9.4.11. Firmada a Ata de Registro de Preços entre o licitante vencedor e o CONSMEPI, seus signatários passarão a 

denominar-se: Fornecedor Registrado e Órgão Gerenciador, respectivamente; 

9.4.12. A Ata poderá ser firmada por representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente munido, 

respectivamente, de procuração ou contrato social e cédula de identificação do(s) licitante(s) vencedor(s); 
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9.4.13. Ao firmar a Ata, o Fornecedor Registrado, quando solicitado por quaisquer dos entes participantes da 

licitação, obriga-se ao fornecimento de produtos / prestação de serviços a ele adjudicados; 

9.4.14. A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada nas 

hipóteses legais da lei 14.133/2021; 

9.4.15. A ata de registro de preços durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer ente consorciado ou 

conveniado ao CONSMEPI, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, conforme Resolução nº 019/2022 e IN 

007/2023;  

9.4.16. A ARP não obriga os Entes Participantes a efetivarem as contratações, podendo realizar licitação específica 

para aquisição de um ou mais itens decorrentes da ARP obedecidas à legislação pertinente, hipótese em que, em 

igualdade de condições, os beneficiários do Registro de Preços terão preferência;  

9.4.17. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o CONSMEPI negociará com 

o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro 

do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória;  

9.4.18. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de incompatibilidade deste com 

o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada diretamente pela plataforma de licitações – 

www.licitardigital.com.br > edital PE 004/2024 > esclarecimentos. 

9.4.19. O fornecedor, antes de ser receber as AF’s – Autorizações de Fornecimento ou de firmar as contratações, 

durante a vigência da Ata, poderá requerer ao Órgão Gerenciador, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço 

de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação 

comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea 

“d”, do inciso II, do artigo 124, da Lei nº 14.133/2021; 

9.4.20. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de penalidade.  

9.4.21. Cancelados os registros, o CONSMEPI poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, 

visando igual oportunidade de negociação;  

9.4.22. Não havendo êxito nas negociações, e não existindo outros preços registrados, o CONSMEPI revogará a 

ARP, ou o item, ou o lote, conforme o caso;  

9.4.23. O gestor da ARP deverá realizar o controle do fornecimento, qualitativa e quantitativamente, visando, 

inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação, mediante consulta aos Entes Consorciados ou 

Conveniados Participantes;  

9.4.24. O CONSMEPI não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, 

salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata, contrato ou Termo de Referência. 

9.4.25. Os entes participantes da licitação, órgão gestor, respeitada a ordem de registro, selecionarão os 

fornecedores para os quais serão emitidas as solicitações de fornecimento, quando necessário; 

9.4.26. Serão registrados os preços de todos os classificados que concordarem com o registro ao valor do primeiro 

classificado, o que deverá ocorrer por manifestação formal, após a declaração do vencedor;  

9.4.27. O fornecedor convocado que não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços estará 

sujeito às sanções previstas no edital de licitação e na legislação vigente; 

9.4.28. Quando comprovada a hipótese acima descrita, o CONSMEPI convocará obedecida ordem de classificação, 

o próximo fornecedor registrado no SRP; 

9.4.29. Conclusão: Desta forma, entendemos que existem justificativas idôneas para realização de Licitação 

Compartilhada pela Central de Compras CONSMEPI no Sistema de Registro de Preço para eventual e futura 

aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s) para atender 

os entes consorciados do CONSMEPI. 

Esse documento foi assinado por Laís Costa Bicalho e Christiane Linhares Vale. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.consmepi.mg.gov.br/validate/2D3PJ-DXLPN-8LUSB-S86LE
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10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. Após a Manifestação de Intenção de Registro de Preços aos entes consorciados ao CONSMEPI que desejem 

participar presente licitação, será realizado levantamento de mercado em conformidade com a Lei n° 14.133/2021 e 

com a Resolução 025/2022 do CONSMEPI, com o objetivo de identificar fornecedores qualificados e competitivos 

capazes de atender às necessidade.  

10.2. O levantamento de mercado será realizado com contratações similares feitas pela Administração Pública, 

Banco de preços, sítios eletrônicos especializados, e com pesquisa direto com fornecedores, e os orçamentos obtidos 

nessa pesquisa serão utilizados como base para o cálculo da estimativa do valor da contratação. 

10.3. As estimativas do valor para contratação serão consolidadas com base em cotação de preços em mercado, 

e constarão no Anexo II do ETP consolidado, e em planilha no ETP Consolidado. 
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ITEM UND DESCRIÇÃO QUANTITATIVO 
TOTAL 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA TOTAL 

LOTE 01 - PROTEÇÃO AUDITIVA 

1 Un. 
Abafador de ruídos - tipo concha auricular arco na cor preto, com atenuação de no mínimo 13 db; feito simetricamente nas extremidades de uma haste; suporte 
ajustável, em forma de arco, adaptável a cabeça, permitindo que cada abafador se aplique sob pressão, aos respectivos pavilhões auriculares. Necessário a 
apresentação de certificado de aprovação (CA). 

164 R$ 28,94 R$ 4.746,16 

2 Un. 
Abafador auricular em silicone - com cordão de algodão ou plástico (tipo inserção) composto de um eixo com 3 (três) flanges, com atenuação de no mínimo 13 db. 
Tamanho único. Embalagem individual. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

150 R$ 1,34 R$ 201,00 

3 Par 
Protetor auricular tipo plug - protetor auditivo, tipo inserção moldável, de espuma de poliuretano, no formato cilíndrico com cordão. Protetor auditivo de espuma 
moldável; com atenuação de no mínimo 13 db. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

373 R$ 2,85 R$ 1.063,05 

MEDITA TOTAL DO LOTE 01 R$ 6.010,21 

LOTE 02 – CALÇADOS   

4 Par 
Bota branca cano curto cabedal em PVC - Entressola de borracha; sem biqueira; forro sintético; alma de borracha; solado em poliuretano mono densidade, 
antiderrapante; palmilha lavável, antibacteriana, antimicrobiana; sem cadarço; Tamanhos variados do 33 ao 45. Necessário a apresentação de certificado de aprovação 
(CA). 

400 R$ 44,46 R$ 17.784,00 

5 Par 
Bota branca cano alto em PCV - Bota de borracha, estilo galocha. Solado antiderrapante; Revestimento interno em forro; Confeccionado em PVC (Policloreto de 
Polivinila). Tamanhos variados do 33 ao 45. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

227 R$ 45,90 R$ 10.419,30 

6 Par 
Bota preta cano alto em PVC - calçado de segurança tipo bota de borracha confeccionada em PVC, cano longo, com forro; comprimento de 33 cm; cor preta; cabedal 
vulcanizado em borracha; solado antiderrapante; Tamanhos variados do 33 ao 45. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

148 R$ 60,91 R$ 9.014,68 

7 Par 
Calçado de segurança tipo botina, confeccionada em couro nobuck - Com estrutura fibrosa e micro porosa que ajuda a manter a temperatura dos pés; Colarinho 
e lingueta soft acolchoados; Fechamento em cadarço; Palmilha de montagem em poliéster resinado; Palmilha externa removível. Tamanhos variados do 33 ao 45. 
Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

316 R$ 104,00 R$ 32.864,00 

8 Par 
Bota de segurança (com biqueira) - calçado ocupacional de uso profissional, tipo botina, confeccionado em couro curtido ao cromo, palmilha de montagem em 
material reciclável montada pelo sistema strobel, com biqueira de conformação, solado de poliuretano bi densidade injetado diretamente no cabedal, com sistema de 
absorção de energia no salto. Tamanhos variados do 33 ao 45. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

540 R$ 74,44 R$ 40.197,60 

9 Par 

Bota de segurança para eletricista - botina para uso ocupacional com fechamento por atacador, confeccionada em vaqueta estampa relax, colarinho acolchoado, 
forro interno na gáspea não tecido e forro do cano em sanitec dublado com manta de não tecido com tratamento antimicrobiano, sem biqueira, palmilha de montagem 
não tecido, solado injeção direta bi densidade bicolor e sobre palmilha antimicrobiana. Sem partes metálicas, sendo compostos inteiramente por materiais isolantes e 
não condutores de energia, cano longo.  Tamanhos variados do 33 ao 45. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

228 R$ 123,00 R$ 28.044,00 

10 Par 

Bota de segurança (sem biqueira) solado poliuretano Bi densidade- calçado ocupacional tipo botina, fechamento em elástico preto nas laterais, dorso acolchoado, 
confeccionado em couro preto curtido ao cromo, forro da gáspea em não tecido na cor cinza, palmilha de montagem em material sintético na cor branca montada pelo 
sistema strobel, solado em poliuretano bi densidade na cor preta injetado diretamente no cabedal, resistente ao óleo combustível. Tamanhos variados do 33 ao 45. 
Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

500 R$ 81,00 R$ 40.500,00 

MEDITA TOTAL DO LOTE 02 R$ 178.823,58 

LOTE 03 – LUVAS   

11 Par 
Luva nitrílica cano longo, sem forro, para proteção de usuário de agentes químicos - luva de segurança em borracha nitrílica, para proteção de usuário de 
agentes químicos, objetos abrasivos e/ou perfurantes; com punho do mesmo material da luva, dorso normal, palma antiderrapante, acabamento clorinado, interior liso. 
Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

300 R$ 21,99 R$ 6.597,00 
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12 Par 
Luva nitrílica com forro, e palma antiderrapante - luva de segurança confeccionada em borracha nitrílica, para proteção de usuário de agentes químicos, objetos 
abrasivos e/ou perfurantes; com forro de algodão e palma antiderrapante. Formato anatômico, confortável, ter excelente resistência química. Tamanhos P ao GG. 
Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

4843 R$ 18,29 R$ 88.578,47 

13 Par 
Luva confeccionada em couro raspa, de boa qualidade com reforço externo entre polegar e indicador e reforço interno em raspa na palma, comprimento 20 cm. 
Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

153 R$ 18,11 R$ 2.770,83 

14 Par 
Luva de segurança à base de borracha - Luva de segurança confeccionada em látex natural anatômica - acabamento forrado em algodão flocado, antiderrapante 
na palma e dedos; punho: liso; Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

250 R$ 4,00 R$ 1.000,00 

15 Par 
Luva de segurança confeccionada em vaqueta - Com reforço interno na palma e elástico no dorso do punho - Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de 
certificado de aprovação (CA). 

3095 R$ 22,50 R$ 69.637,50 

16 Par Luva de látex natural - Para não procedimento, Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 1650 R$ 24,64 R$ 40.656,00 

17 Cx. 
Luva de Procedimento, sem talco- descartável; em látex; não estéril; ambidestra. Caixa com 100.  Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado 
de aprovação (CA). 

140 R$ 23,50 R$ 3.290,00 

18 Pct Luva para manuseio de alimentos - Pacote com 100 unidades. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA 60 R$ 17,27 R$ 1.036,20 

19 Par 
Luva malha aço - confeccionada em malha aço inoxidável. Tipo 5 dedos. Ambidestra. Aplicação abate e descarne animais. Com pulseira regulável resistente/fácil 
limpeza.  Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

149 R$ 304,98 R$ 45.442,02 

20 Par 
Luva PVC 35 cm - Luva de segurança confeccionada em borracha nitrílica, clorinada, com forro, texturização na palma, face palmar dos dedos e pontas dos dedos. 
Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

300 R$ 14,53 R$ 4.359,00 

21 Par 
Luva Algodão Tricotada – Luva de segurança confeccionada em algodão e poliéster, com revestimento interno, texturizada na palma, face palmar dos dedos e 
pontas dos dedos. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

520 R$ 7,79 R$ 4.050,80 

22 Par 
Luva Corrugada – Luva de Segurança confeccionada com suporte têxtil com revestimento em látex corrugado, banho semi total ou ¾ com punho de segurança e 
formato anatômico. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

1020 R$ 11,86 R$ 12.097,20 

23 Par Luva térmica - Atividades sob temperaturas de até -25°C. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 37 R$ 41,70 R$ 1.542,90 

MEDITA TOTAL DO LOTE 03 R$ 281.057,92 

LOTE 04 – MACACÕES 

24 Un. 
Macacão de segurança branco - macacão de segurança tyvek branco proteção química com capuz de duas peças com elástico e fechamento frontal com zíper, sem 
aba protetora; elástico na cintura, punhos e tornozelos; proteção do tronco, membros superiores e inferiores do usuário contra riscos de produtos químicos - Tamanhos 
P ao EXG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

240 R$ 16,00 R$ 3.840,00 

25 Un. 
Macacão impermeável, confeccionado em PVC amarelo - possui capuz acoplado, fechamento frontal por zíper e pala de cobertura; proteção contra respingos 
provenientes de operações com uso de água; tamanho P, M e G. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

120 R$ 182,12 R$ 21.854,40 

MEDITA TOTAL DO LOTE 04 R$ 25.694,40 

LOTE 05 - PROTEÇÃO FACIAL/CRÂNIO 

26 Un. 
Máscara de solda - máscara com filtro de escurecimento; célula solar alimentada com bateria interna, permite uma longa duração; não necessita de recarga; 2 
sensores de luz independentes; Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

9 R$ 207,19 R$ 1.864,71 

27 Un. 
Máscara respiratória com válvula descartável PFF1 - Respirador descartável com sistema de 3 painéis, ajustado e adequado aos mais diferentes formatos de rosto; 
sistema ante embaçante. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

550 R$ 3,44 R$ 1.892,00 
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28 Cx. 
Máscara cirúrgica, 3 camadas, pregas horizontais, atóxica, tipo fixação com elástico, características adicionais clip nasal ajustável, hipoalérgica; descartável; Caixa 
com 50 unidades. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

100 R$ 11,65 R$ 1.165,00 

29 Un. Máscara com filtro de carvão ativado, utilizada para contato com agentes químicos, poeira. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 600 R$ 3,78 R$ 2.268,00 

30 Un. 

Máscara facial completa - Tamanhos variados - respirador peça facial inteira com corpo confeccionado em silicone, visor constituído de material rígido transparente 
(policarbonato). Abaixo do visor nas laterais da peça, possui dois suportes com encaixe tipo baioneta ou rosca onde são fixados os filtros. Na parte traseira destes 
suportes, encontram-se as válvulas de inalação. Na parte central inferior existe uma válvula de exalação. A peça possui um tirante de cabeça com quatro pontos de 
fixação com hastes ajustáveis. Os filtros químicos e combinados possuem cores específicas para cada tipo de uso. Necessário a apresentação de certificado de 
aprovação (CA). 

30 R$ 684,02 R$ 20.520,60 

31 Un. 

Mascara Respirador facial com Filtro Cartucho GMP-2 - Para Fumaças, Pinturas, Gases Ácidos Vapores Orgânicos Purificador de ar tipo peça Facial inteira, com 
filtro – Respirador purificador de ar tipo peça facial inteira, confeccionada, em silicone, a peça facial possui 01 visor de material rígido transparente (policarbonato), 
fixado ao corpo da mesma por encaixe específico e de 01 aro de material plástico, preso por 02 parafusos metálicos. O visor é constituído duas partes: Uma parte 
superior lisa e uma parte inferior, que apresenta duas aberturas nas laterais, uma de cada lado, utilizadas p/ o encaixe de 02 suportes de plástico rígido, dotados, em 
sua parte dianteira, de um encaixe tipo rosca e de um anel de borracha, onde são rosqueados os filtros químicos, combinados e para partículas ou a base de fixação 
para a utilização dos filtros para partículas com formado de disco, na parte traseira de cada um dos suportes, encontra-se fixada uma válvula de inalação. Em outra 
abertura, localizada na parte centro inferior do visor, existe 01 dispositivo de material plástico preto, que possui em sua parte superior, um conector com tampa e, em 
sua parte inferior, suporte dotado de uma válvula de exalação e uma tampa. Na parte traseira do dispositivo, localiza-se diafragma de voz e se encaixa a máscara, 
confeccionada do mesmo material do corpo da peça e dotada, na parte superior, de duas válvulas de inalação. As peças possuem 01 tirante de cabeça de elastômero 
preto, com cinco pontos de fixação, dotado de um suporte para cabeça. O tirante é preso a borda do aro das peças por fivelas plástica, dotadas de presilhas metálicas 
para ajuste rápido. Os filtros para partículas encaminhados possuem os seguintes modelos: Filtros para partículas com involucro de plástico com sistema de encaixe 
tipo rosa; e Filtros para partículas com formato “borracha” e com sistema. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

38 R$ 516,63 R$ 19.631,94 

32 Un. 
Protetor Facial EPI - Mascara Viseira Transparente material, policarbonato, silicone gel filtro de algodão. Proteção contra poeira, retalho de material e metal e entre 
outros. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

1134 R$ 46,37 R$ 52.583,58 

33 Un. 

Máscara PFF02 - Respirador purificador de ar tipo peças semifacial filtrante para partículas PFF2, classe "S", confeccionada em quatro camadas, sendo: camada 
externa de fibra sintética de polipropileno; camada meio de fibras sintética estrutural; camada filtrante de fibra sintética com tratamento eletrostático, camada interna 
de fibra sintética de contato facial. Com tirantes de cabeça de elástico para sustentação da peça facial, tira metálica para ajuste sobre o septo nasal e válvula de 
exalação. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

32.358 R$ 2,09 R$ 67.628,22 

34 Un. 
Capacete de segurança, classe B, tipo II - Plástico polipropileno, com aba frontal. Com regulagem por dentes e tira absorvente de suor. Selo de marcação do inmetro. 
Proteção contra choques elétricos. Cor a ser informada. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

150 R$ 11,58 R$ 1.737,00 

35 Un. 

Capacete classe A, tipo II - com casco de aba frontal tipo II, moldado em polietileno de alta densidade nas versões ventilada (com orifício na parte superior do 
casco) ou sem ventilação. Suspensão com quatro ou seis pontos de fixação, confeccionada com duas ou três tiras de tecido, carneira em polietileno de alta 
densidade, com regulagem através de ajuste simples, catraca ou ajuste fácil. Possui tira de absorção de suor removível, lavável e substituível, fixada à carneira 
através de 6 pontos. O casco possui duas fendas laterais, podendo acomodar abafador e viseiras. Opção de utilizar uma tira jugular acoplada ao casco, através de 
dois, ou três orifícios nas versões elásticas ou em tecido. O casco possui a opção de tira refletiva, impressão de logo e suporte para lâmpada. Cores variadas. 
Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

194 R$ 76,42 R$ 14.825,48 

36 Un. 
Chapéu – Chapéu pescador com proteção de pescoço fixa; Possui botões de pressão nas laterais das abas e no protetor do pescoço para mudar o modelo de 
pescador para caçador. Possui corda que permite  deixar o chapéu preso. 100% poliéster. 

629 R$ 23,28 R$ 14.643,12 

37 
Un. Capacete conjugado com abafador e protetor facial - capacete classe B, tipo II, protetor auditivo tipo concha,  com atenuação de no mínimo 13 db, e protetor facial 

com visor em policarbonato incolor de ótima resistência. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 50 R$ 90,00 R$ 4.500,00 

MEDITA TOTAL DO LOTE 05 R$ 203.259,65 
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LOTE 06 – AVENTAIS 

38 Un. 
Avental de borracha plumbífero – Com protetor tireoide 76x60cm cinza uso paciente periapical c/ 0,25mm. Indicado para reter a radiação em procedimentos 
radiográficos. Embalagem c/ 1 avental. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

29 R$ 1.730,00 R$ 50.170,00 

39 Caixa 
Avental manga longa aberto TNT descartável- fechamento com tiras, inteiramente confeccionado em TNT, costurado totalmente com overloque, possui abertura 
dorsal e tiras para ajustar ao corpo na altura da cintura e pescoço, e as mangas terminadas com punhos elásticos/látex. Atóxico. Tamanhos P ao EXG. Necessário a 
apresentação de certificado de aprovação (CA). 

15 R$ 40,00 R$ 600,00 

40 Un. 
Avental cirurgico manga longa - avental de proteção (cirúrgico); impermeável; estéril; polipropileno; elástico nos punhos; amarração na nuca e costas. Tamanhos 
P ao EXG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

100 R$ 20,54 R$ 2.054,00 

41 Un. 
Avental impermeável para agente químico - avental de segurança confeccionado em tela sintética, revestido de PVC em ambas as faces, com três tiras do 
mesmo material, soldadas eletronicamente e utilizadas para ajuste. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

200 R$ 24,00 R$ 4.800,00 

42 Un. 
Avental de PVC – Com forro de poliéster, tiras soldadas eletronicamente. Sendo uma no pescoço e duas na cintura com fivela plástica para fechamento, 
acabamento nas laterais por solda eletrônica. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

118 R$ 28,82 R$ 3.400,76 

MEDITA TOTAL DO LOTE 06 R$ 61.024,76 

LOTE 07 –ÓCULOS 

43 Un. 
Óculos de segurança sparrow - óculos destinados à proteção do usuário contra projeção de partículas sólidas; proteção frontal e parcialmente lateral; lente 
formada por uma única peça; protetor nasal universal;  Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

50 R$ 18,67 R$ 933,50 

44 Un. Óculos de segurança com visor anti embaçante - armação em acrílico ou policarbonato;  Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 113 R$ 15,25 R$ 1.723,25 

45 Un. 
Óculos de segurança  - Com lentes estendidas para as laterais; Cores incolar, amarelo ou cinza. Não possuem partes metálicas, sendo compostos inteiramente por 
materiais não condutores de energia. Tamanho único. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

785 R$ 12,53 R$ 9.836,05 

46 Un. Óculos de sobrepor óculos de grau - Óculos de sobrepor óculos de grau com recuo alongado. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 70 R$ 17,00 R$ 1.190,00 

47 Un. Óculos de solda comum verde - Óculos de solda comum verde. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 20 R$ 21,48 R$ 429,60 

MEDITA TOTAL DO LOTE 07 R$ 14.112,40 

LOTE 08 – CAPA / COLETE / CINTURÃO 

48 Un. 
Capa chuva motoqueiro - Impermeável velcro de vedação por cima do zíper da jaqueta; velcro na manga das jaquetas e zíper na barra da calça; faixas refletivas de 
segurança nas costas; gola da jaqueta na altura do capacete; laminado PVC 100%; Tamanhos P ao EXG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação 
(CA). 

10 R$ 80,90 R$ 809,00 

49 Un. 
Capa de chuva amarela - confeccionada em tecido sintético plastificado com PVC, capuz conjugado, com mangas longas, fechamento frontal através de botões de 
pressão e costura através de solda eletrônica; Cor amarela; Tamanhos P ao EXG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

699 R$ 42,05 R$ 29.392,95 

50 Un. 
Capa de chuva em PVC laminado transparente – com mangas longas, capuz, botão de pressão plásticos e faixas refletivas na cor laranja e prata nas mangas, peito 
e barra.  Tamanhos P ao EXG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

120 R$ 15,33 R$ 1.839,60 

51 Un. Colete de proteção refletivo - Material de 100% poliester, fechamento frontal, com 1 bolso,  com fitas refletivas frente e costas; Tamanhos P ao EXG. 60 R$ 19,90 R$ 1.194,00 

52 Un. Colete de sinalização, refletivo - Tela laranja, fechamento frontal em velcro, faixas refletivas frontal e em X nas costas. 90 R$ 22,98 R$ 2.068,20 
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53 Un. 
Cinturão de segurança com talabarte em Y - cinturão de segurança com talabarte duplo em Y; Confeccionado em cadarço de poliéster; com 4 pontos de 
ancoragem, sendo frontal, dorsal e lateral; alças nos ombros regulagem total, 2 pontos de resgate, proteção lombar e indicador de queda; Tamanho único; Até 160 
kg. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

34 R$ 284,10 R$ 9.659,40 

54 Un. 

Kit cinturão com acessórios – - confeccionado em nylon 6.6, na cor preta, com espessura de 50 mm x 1,0 mm, com comprimento de até 1,30 metros quando 
totalmente esticado, ajustamento ao corpo em sistema de fecho velcro em toda a extensão, acabamento de viés 100% nylon. Fechamento do cinturão será feito em 
fivela de encaixe em metal niquelado fosco. Acessórios: porta algemas, presa ao cinto por passador de nylon e modelo aberto em couro preso por dois botões de 
pressão; porta cassetete/tonfa: confeccionado couro com sistema giratório que permita girar o bastão em 360 graus, com tira de couro para fixar a tonfa e argola de 
metal de 44 mm; Porta celular confeccionado em nylon, com fechamento em velcro; Porta espargidor de 55 gramas; Porta ht; Porta jet loader; Porta apito trissonoro; 
Bornal perna tático militar com carregadores, pochete, bolsa, adaptável para o cinturão, no mesmo material, na cor preta, com duas presilhas para o cinturão e uma 
para a  perna, contendo no mínimo um bolso e no máximo três. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

30 R$ 253,33 R$ 7.599,90 

MEDITA TOTAL DO LOTE 08 R$ 52.563,05 

LOTE 09 – PROTETOR / REPELENTE 

55 Un. Protetor solar com Repelente- bisnaga de no mínimo 100g, FPS mínimo 60, não toxico, contra UVA e UVB e insetos. Resistente a água e transpiração. 772 R$ 21,98 R$ 16.968,56 

56 Un. Protetor Solar sem Repelente -bisnaga de no mínimo 100g, FPS mínimo 60, não toxico, contra UVA e UVB. Resistente a agua e transpiração. 1504 R$ 21,95 R$ 33.012,80 

57 Un. Repelente Loção, mínimo 100ml, não oleoso. Testado dermatologicamente 200 R$ 15,65 R$ 3.130,00 

58 Un. Repelente spray, mínimo 150ml. Testado dermatologicamente 500 R$ 27,70 R$ 13.850,00 

MEDITA TOTAL DO LOTE 09 R$ 66.961,36 

LOTE 10 – FITAS 

59 Rolo 
Fita Zebrada - Confeccionada em filme de polietileno de baixa densidade; Sem adesivo, Cores: Preto e amarelo. Indicada para uso interno e externo, obras, 
sinalização viária, estacionamentos, eventos, áreas de isolamento e etc. Rolo com 200m, 7cm de largura 

254 R$ 14,99 R$ 3.807,46 

60 Rolo 
Fita Antiderrapante - Confeccionada em poliéster e coberto com adesivo à base de borracha. Resistente a compostos químicos e a água. Cor preta. Rolo com no 
minimo 15m, 5cm de largura 

270 R$ 86,43 R$ 23.336,10 

61 Rolo Fita Dupla Face - Adesiva fixação forte, material espuma. Rolo com 5m, 2,4cm de largura 120 R$ 16,80 R$ 2.016,00 

MEDITA TOTAL DO LOTE 10 R$ 29.159,56 

LOTE 11 –   PERNEIRA 

62 Un. 
Perneira – Perneira de segurança confeccionada em raspa, fechamento em velcro, e tiras em raspa. Com proteção de comprimento do membro inferior da perna de 
40 cm. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

154 R$ 34,82 R$ 5.362,28 

MEDITA TOTAL DO LOTE 11 R$ 5.362,28 

LOTE 12 –   PRIMEIROS SOCORROS 

63 Rolo Algodão Hidrófilo - Rolo 500g. 1 R$ 26,90 R$ 26,90 
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64 Un. Tesoura Reta cirúrgica de ponta fina - Formato reto, produzido em aço inoxidável; utilizável em procedimentos cirúrgicos em geral. Minimo 15cm. 6 R$ 60,74 R$ 364,44 

65 Cx. Soro Fisiológico 0,9%. Ampolas com 5ml. Caixa com 10 ampolas de 5ml. 6 R$ 24,40 R$ 146,40 

66 Rolo Ataduras de Crepom. -Tamanho mínimo 15cm x 1,8m; Composição: Algodão, Poliéster e Elástano. 6 R$ 9,00 R$ 54,00 

67 Un. Spray Antisséptico líquido -Contendo digliconato de clorexidina. Mínimo de 45ml. 6 R$ 18,41 R$ 110,46 

68 Rolo Esparadrapo impermeável Branco - Tamanho mínimo 10cm x 4m; Em tecido 100% algodão. 6 R$ 16,88 R$ 101,28 

69 Un. Termômetro Clínico Digital Portátil - Aprovado pelo INMETRO; resistentes à água; Alarme sonoro de aviso de medição. Incluso 1 bateria. 6 R$ 16,00 R$ 96,00 

70 Emb. 
Compressa gaze estéril - Confeccionada com fios 100% algodão em tecido tipo tela; Embalagem com 10 unidades. Tamanho aproximado: 7,5x7,5cm quando fechada. 
Minimo de 11fios. 

6 R$ 17,00 R$ 102,00 

71 Rolo Bandagem elástica auto aderente -Cor bege; Tamanho aproximado: 10cm X 4,5m; 36 R$ 23,00 R$ 828,00 

72 Un. Bolsa Térmica de gel (Quente/Fria) - Tamanho M 20 R$ 25,40 R$ 508,00 

73 Un. 
Aparelho de pressão digital automático de pulso - Mede pressão arterial e pulsação; Operação através de botão; Braçadeira para pulso com medida aproximada 
de 13,5 cm a 19,5 cm de circunferência; Inflagem e desinflagem automáticas; Funciona com 2 pilhas; Acompanha estojo. 

1 R$ 189,00 R$ 189,00 

MEDITA TOTAL DO LOTE 12 R$ 2.526,48 

LOTE 13 – UNIFORME PROTEÇÃO TÉRMICA 

74 Un. 
Japona Térmica - Japona em nylon impermeável, com costuras paralelas, forração com manta interna, para uso em temperatura até -25º.  Tamanhos P ao EXG. 
Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

63 R$ 118,00 R$ 7.434,00 

75 Un. 
Calça térmica - Confeccionada em nylon resinado, manta térmica interna de poliéster, cintura com ajuste através de cordão de algodão e tiras de elásticos nas laterais, 
punhos de malha elastizados na barra das pernas. Com bolsos, Para Câmara fria, para uso em temperatura até -35º. Tamanhos variados do 34 ao 56. Necessário a 
apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

63 R$ 83,44 R$ 5.256,72 

76 Conj. 
Conjunto de calça e Camisa- Plástico Transparente, com elástico e capuz, confeccionado em resina de polietileno. Necessário a apresentação de número de 
Certificado de Aprovação (CA). Tamanhos M ao EXG 

100 R$ 12,00 R$ 1.200,00 

77 Un. 
Balaclava térmica para Câmara Fria - Capuz térmico tricotado em lã acrílica, modelo ninja. Cor branca. Usado em câmaras frigoríficas em temperaturas de 0° a -
35°C, possui abertura para os olhos. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

63 R$ 33,80 R$ 2.129,40 

MEDITA TOTAL DO LOTE 13 R$ 16.020,12 

LOTE 14 – CALÇADOS EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

78 Par 
SAPATO PRETO SEM CADARÇO - Sapato de segurança confeccionado em couro com biqueira de polipropileno ou aço, colarinho soft acolchoado, fechamento em 
elástico nas laterais, palmilha de montagem em EVA, e solado em PU bi densidade com sistema de absorção de impacto, injetado diretamente no cabedal. Tamanhos 
variados do 33 ao 45.  

16 R$ 83,00 R$ 1.328,00 
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79 Par 
BOTA DE BORRACHA CANO LONGO, COM FORRRO, COM VARIAS NUMERAÇÕES - Bota de segurança, tipo impermeável de uso profissional, confeccionada 
em poli cloreto de vinila (PVC) injetado em uma só peça; solado reforçado; antiderrapante; COR: PRETA; Tamanhos variados do 33 ao 45. Necessário a 
apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

220 R$ 52,16 R$ 11.475,20 

80 Par 

BOTA CANO LONGO COURO PADRÃO SAMU 192 – Bota de alta resistência, cano longo, totalmente confeccionada em couro bovino hidro fugado, resistente a 
chama, resistente a água,resistente ao rasgo e altamente transpirável, na cor preta, do número 34 a 45, possuir proteção frontal em borracha, porta objetos (porta 
tesouras) em borracha com personalização SAMU 192, acolchoado dianteiro, traseiro e superior em couro, fole lateral em couro napa,  zíper lateral em nylon com 
sistema de travamento, tendo protetor em couro e velcro que se estende até a parte superior da gáspea, refletivos de segurança no calcanhar e nas laterais externas 
do cano, palmilha (removível) de contorno em PU de alta performance, solado composto por borracha de baixo desgaste (abrasão). A extremidade superior do 
fechamento do fole é completada por lingueta de couro com botão de pressão. Deverá possuir protetor na lateral inferior da frente da bota. Forração têxtil, poliéster, 
poliamida, macio, confortável. Refletivos de segurança fixado na parte traseira e nas laterais superiores externados pés. Solado composto por borracha com polímeros 
especiais, com anti escorregamento, resistente a óleo combustível, resistente ao calor de contrapor até 1 (um) minuto a 300ºC. CABEDAL: Sendo em gáspea inteira 
para maior resistência e com dispositivo de proteção em borracha, taloneiora, peça frontal de couro para fixação do dispositivo de proteção em borracha para a tíbia 
contra impactos, refletivos de segurança parte dianteira externa. Acabamento em couro com aparência final brilhosa, na cor preta. BIQUEIRA E CONTRAFORTE: 
Biqueira e contraforte em resina polimérica, confeccionado em material termoplástico, constituído por uma lamina de resina polimérica, contendo adesivos granulados 
ativados por calor e pressão, reforçada por uma tela de poliéster, não serão aceitas biqueiras confeccionas em quaisquer materiais metálicos. DISPOSITIVO 
BORRACHA – PROTEÇÃO DA GASPEA – ARTELHOS INFERIORES: Em borracha, com funções de proteção, quanto ao desgaste do douro do couro e pequenos 
impactos sobre os artelhos. DISPOSITIVO SBR – PROTEÇÃO PARA TIBIA: Escudo composto em borracha, cuja a parte superior esteja acima do dispositivo de 
proteção para tíbia. FORRAÇÃO INTERNA MICROFILAMENTOS: Forração interna tridimensional construída em membrana feita de poliéster com canais hidrofílicos 
não poroso, com membrana extremamente elástica (300%). Estrutura base do forro em manta de fibra 100% PES. Acabamento com tecido poliéster com tratamento 
antimicrobiano e bactericida e membrana. A bota deve possuir no lado interno da lingueta uma etiqueta de identificação, aplicada através de costura, contendo a 
numeração do produto e a marca do produto. FOLE INTERNO: Como formato triangular com base invertida. PORTA OBJETO E PERSONALIZAÇÃO: Localizado na 
parte lateral externa da bota, nos dois pés, acoplada de forma sobposta ao couro do cano, fixada através de costura dupla. Apresentar logomarca de identificação 
CISURG-MP acima da faixa refletiva em alto relevo.  A personalização da logomarca CISURG-MP será confeccionado em material termoplástico, com relevos 
tridimensionais. Segue abaixo a imagem da logo do CISURG-MP. 

317 
R$ 399,70 

  
R$ 126.704,90 
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 PALMILHA DE MONTAGEM COM SISTEMA ANTIPERFURO: Constituída em multicamadas de fibra resinada com manta de poliamida antiperfuro não metálica. A 
medida da palmilha de segurança deve cobrir toda extremidade na base da borda para maior proteção e ser fixada no cabedal pelo sistema montado. E em sua parte 
inferior, deverá conter uma camada construída em fibra de não tecido, com esquiço de AÇO. PALMILHA DE CONFORTO: Palmilha de conforto bi componente – EVA- 
espuma de poliuretano com dispositivos de absorção de impactos nas regiões calcânea e plantar. Revestida com tecido poliéster com tratamento antimicrobiano e 
bactericida.SOLADO:  De borracha multifuncional, cuja primeira camada em borracha composta de acrilonitrila. Na primeira camada, deverá possuir zona de flexão 
demarcada por sulcos, zona de escoamento de agua, ponto de giro na região de flexão, desenhos com formatos de aderência, áreas de tração e freio. O soldado será 
fixado ao cabedal pelo sistema misto :colado e bloqueado parcialmente. REFLETIVOS DE SEGURANÇA: Sendo, um, fixado na parte anterior mediana da taloneira, 
dispositivo de segurança e sinalização com formato de meia hipérbole. Fixados a uma base de PE por solda eletrônica, e os outros refletivos em formato delta, fixado 
nas portas objetos da bota por sistema de costura. ZIPER LATERAL INTERNO: na lateral interna dos canos, haverá um sistema de fechamento via zíper, que deverá 
ter o comprimento proporcional ao tamanho do calçado, recoberta por lapela externa em couro que cubra toda a extensão do mesmo, com fechamento através do 
gancho e argola. O zíper será em construção impermeável. Com reforço de três botões de pressão de material metálico.  ALTURA EXTERNA: O comprimento do cano 
longo da bota operacional, deverá ser proporcional a numeração.  Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

  

MEDITA TOTAL DO LOTE 14 R$ 139.508,10 

LOTE 15 – LUVAS EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

81 Cx. 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,0 - (Caixa com 50 pares) - Atóxica e apirogênica; Descartável; Anatômico; Antiderrapante; Lubrificação com Pó Bioabsorvível; Par 
embalado individualmente; Com identificação das mãos direita e esquerda; Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

4 R$ 68,34 R$ 273,36 

82 Cx. 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,5 - (Caixa com 50 pares) - Atóxica e apirogênica; Descartável; Anatômico; Antiderrapante; Lubrificação com Pó Bioabsorvível; Par 
embalado individualmente; Com identificação das mãos direita e esquerda; Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

4 R$ 70,00 R$ 280,00 

83 Cx. 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8,0 - (Caixa com 50 pares) - Atóxica e apirogênica; Descartável; Anatômico; Antiderrapante; Lubrificação com Pó Bioabsorvível; Par 
embalado individualmente; Com identificação das mãos direita e esquerda; Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

4 R$ 75,00 R$ 300,00 

84 Cx. 
LUVA DE NITRILICA, TAMANHO G, SEM PO, CX C/ 100 UN -  Fabricada em borracha sintética de nitrilo; Não estéril; Luva para procedimento não cirúrgico; Isenta 
de Látex; Texturizadas; Ambidestra; Descartável; Caixa com 100 unidades. 

1270 R$ 24,60 R$ 31.242,00 

85 Cx. 
LUVA DE NITRILICA, TAMANHO M, SEM PO, CX C/ 100 UN - Fabricada em borracha sintética de nitrilo; Não estéril; Luva para procedimento não cirúrgico; Isenta 
de Látex; Texturizadas; Ambidestra; Descartável; Caixa com 100 unidades. 

1900 R$ 24,39 R$ 46.341,00 

86 Cx. 
LUVA DE NITRILICA, TAMANHO P, SEM PO, CX C/ 100 UN -  Fabricada em borracha sintética de nitrilo; Não estéril; Luva para procedimento não cirúrgico; Isenta 
de Látex; Texturizadas; Ambidestra; Descartável; Caixa com 100 unidades. 

1270 R$ 30,25 R$ 38.417,50 

87 Cx. 
LUVA PROCEDIMENTO, P, C/ 100 UN - Confeccionada em Vinil/PVC; Sem pó; Lisa; Não estéril; Ambidestra; Caixa com 100 unidades. Necessário a apresentação 
de número de Certificado de Aprovação (CA). 

2530 R$ 25,85 R$ 65.400,50 

88 Cx. 
LUVA PROCEDIMENTO, M, C/ 100 UN - Confeccionada em Vinil/PVC; Sem pó; Lisa; Não estéril; Ambidestra; Caixa com 100 unidades. Necessário a apresentação 
de número de Certificado de Aprovação (CA). 

3170 R$ 22,40 R$ 71.008,00 

89 Cx. 
LUVA PROCEDIMENTO, G, C/ 100 UN - Confeccionada em Vinil/PVC; Sem pó; Lisa; Não estéril; Ambidestra; Caixa com 100 unidades. Necessário a apresentação 
de número de Certificado de Aprovação (CA). 

2530 R$ 22,26 R$ 56.317,80 

Esse documento foi assinado por Laís Costa Bicalho e Christiane Linhares Vale. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.consmepi.mg.gov.br/validate/2D3PJ-DXLPN-

8LUSB-S86LE



 

 

90 Cx. 
LUVA PROCEDIMENTO, GG, C/ 100 UN - Confeccionada em Vinil/PVC; Sem pó; Lisa; Não estéril; Ambidestra; Caixa com 100 unidades. Necessário a apresentação 
de número de Certificado de Aprovação (CA). 

2530 R$ 25,48 R$ 64.464,40 

91 Cx. 
LUVA DE LÁTEX, P, (100 UN) - Não estéril; Fabricada em látex natural; Ambidestra; Lubrificadas com pó bioabsorvível; Descartável; Caixa com 100 unidades. 
Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

5492 R$ 44,00 R$ 241.648,00 

92 Cx. 
LUVA DE LÁTEX, M, (100 UN) - Não estéril; Fabricada em látex natural; Ambidestra; Lubrificadas com pó bioabsorvível; Descartável; Caixa com 100 unidades. 
Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

5492 R$ 44,00 R$ 241.648,00 

93 Cx. 
LUVA DE LÁTEX, G, (100 UN) -Não estéril; Fabricada em látex natural; Ambidestra; Lubrificadas com pó bioabsorvível; Descartável; Caixa com 100 unidades. 
Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

5492 R$ 44,00 R$ 241.648,00 

94 Par 
LUVA DE BORRACHA MEDIA AMARELA - Luva de segurança, confeccionada em látex natural; Forrada internamente; Acabamento antiderrapante na palma, face 
palmar dos dedos e ponta dos dedos. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA).  

13 R$ 11,00 R$ 143,00 

95 Par 
LUVA DE BORRACHA AMARELA - Luva de segurança, confeccionada em látex natural; Forrada internamente; Acabamento antiderrapante na palma, face palmar 
dos dedos e ponta dos dedos. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). Tamanhos P, M, G e GG 

237 R$ 11,00 R$ 2.607,00 

96 Par 
LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA - Luva de segurança confeccionada em vaqueta com reforço interno na palma e elástico no dorso do 
punho - Tamanhos P ao GG. Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA). 

60 R$ 27,71 R$ 1.662,60 

MEDITA TOTAL DO LOTE 15 R$ 1.103.401,16  

LOTE 16 – MACACÃO EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

97 Un 

MACACAO OPERACIONAL (PP, P, M, G, GG, XG, XXG, EXG, ESPECIAL) - Padrão SAMU; Macacão produzido de acordo com a NBR 15292 o macacão atende o 
risco 3, O tecido deve ter resistência certificada nos seguintes testes: (AATCC 96), (NBR 9925); Tecido profissional especial misto, tipo RipStop. Composto por 33% 
fibra de algodão e 67% de fibra de poliester com armação anti rasgo, tingimento em cores firmes. Na cor azul marinho. Costuras duplas, abertura frontal, com zíper 
parente na mesma cor do tecido, sem risco de sobreposição da aba com duplo cursor para facilitar a abertura superior e inferior. Gola tipo padre em tecido duplo com 
regulagem em velcro na parte anterior da gola, sendo macho lado direito e femea lado esquerdo; ombreiras com reforços de proteção nos ombros, forrada com fibra 
de 6 mm e matelassada, embutida na gola, indo da frente até a pala das costas. Dois bolsos com abertura lateral embutidos abaixo da cintura; Vista interna fixada em 
toda a extensão frontal indo até o ombro, com carcela sobreposta abaixo da gola, terminando no acabamento do zíper; Cintura: Elástico de 5 cm de largura com 
comprimento proporcional ao tamanho e no sentido horizontal com lingueta reguladora logo após termino do elástico medindo 5 cm de largura por aproximadamente 
15 cm de comprimento, das costas para frente, presa por fecho de contato parte fêmea fixada na frente do macacão e a aporte macho fixada no cinto possibilitando o 
ajuste na cintura. Parte traseira em tecido sobreposto ao cinto, cobrindo totalmente o elástico medindo 7 cm de largura, fixado de uma pense a outra, costura dupla; 
Joelheira: proteção com formato oval com medidas proporcionais ao tamanho, devidamente forrada com fibra de 6 mm e matelassada. Abaixo dos bolsos da cintura, 
bolso chapado, fechamento com zíper. Posição frontal entre bolso abaixo da cintura e acima da joelheira; Mangas: acabamento com corte reto nos punhos e lingueta 
reguladora com fecho de contato; Mangas confeccionadas de forma que possa ser usado apenas como mangas longas, bainha de 2,5 cm em ambas as partes; Manga 
Esquerda: Com bolso lateral com zíper e aplicado a aproximadamente 4,5 cm da costura da junção do ombro e mangas; será bordada a bandeira do Brasil centralizado 
na manga, medindo 4 cm x 5,5 cm logo abaixo será bordada a bandeira de Minas Gerais centralizado na manga, medindo 4 cm x 5,5 cm; Manga Direita: será bordada 
a logotipo do SAMU 192 de acordo com especificações do manual de padrões visuais do SAMU , centralizado na manga medindo 7 cm x 11 cm (largura x altura); 

436  R$ 356,02 R$ 155.224,72 

Esse documento foi assinado por Laís Costa Bicalho e Christiane Linhares Vale. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.consmepi.mg.gov.br/validate/2D3PJ-DXLPN-
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Bordados: na frente do lado esquerdo na altura do peito a logomarca do SAMU 192 medindo 7 cm x 11 cm (largura x altura) e lado direito será bordada na cor branca 
na etiqueta (cor preta com velcro) a função do servidor medindo 2,5 cm altura x 11 cm largura (etiqueta proporcional ao tamanho do macacão) logo abaixo bordado a 
logomarca do CISURG Médio Piracicaba medindo 4,5 cm x 6,4 cm (largura x altura); Costas: Pregas tipo fole nas costas partindo do ombro até a cintura com 4 cm de 
profundidade para ampliar os movimentos. Recorte tipo nesga nas axilas com medidas proporcionais ao tamanho. Nas costas entre as tarjas refletivas, emblema 
totalmente bordado do logotipo SAMU 192 de acordo com manual de identidade visual do SAMU 192, com medidas proporcionais ao tamanho, bordado diretamente 
na peça, logo acima será embutido um velcro fêmea preto com medidas proporcionais ao tamanho para colocação de tarjeta de identificação da função do servidor. 
Tipografia: agenda bold; 

 

 

 

Não será permitido o redesenho de qualquer logótipo do SAMU, evitando perda de qualidade ou alteração da imagem do serviço, os padrões de cores, disposições e 
tamanhos devem ser seguidos rigorosamente de acordo com especificações do manual de padrões visuais do SAMU; Faixas: faixas coloridas: nas cores laranja e 
vermelha. Será aplicada nas laterais, sendo que a laranja ficará embutida na ombreira e na cava e a vermelha da cintura para baixo até a barra da calça. Duas faixas 
de 25mm de largura nas laterais, com espaço de 15mm entre cada uma; laranja fluorescente na frente, e vermelha  atrás, seguindo as costuras laterais iniciando das 
palas até os pés. Duas faixas de 25mm de largura com espaço de 15mm entre cada uma, laranja na frente e vermelha atrás, partindo do ziper das mangas até o punho 
(lado externo da manga). Nas mangas: embutida na película até o punho (laranja na frente e vermelha atrás), no meio da manga, de forma que quando vestida fique 
na frente da peça; Faixa refletiva: Material retrorrefletivo; Filme termotransferível, composto por segmentos retrorrefletivos fixados sobre um liner de poliéster azul 
adesivado. Os segmentos são constituídos por microesferas de vidro de alta angularidade fixadas a um adesivo termo-ativado de base poliéster, não sendo necessário 
o uso de costuras para sua aplicação. Os segmentos retrorrefletivos devem possuir 4 mm de largura, sendo posicionados na diagonal e a uma distância de 1 mm entre 
os segmentos. Características físicas: cor diurna-prata e cor refletida- branca prateada. Com largura de 5cm, altamente refletiva. Na frente e nas Mangas: Logo abaixo 
da cava e dos logotipos do SAMU aplicados (faixa frontal na altura do tórax 4 cm abaixo da logomarca SAMU, acompanhando o alinhamento das mangas) Nas Pernas: 
Logo abaixo da joelheira (frente e costas). Nas costas: No sentido vertical, aplicada em cima das pregas, embutida na pala até a cintura e com 03 cm acima do elástico. 
Aviamentos e acessórios fecho de contato: Deve possuir resistência à abertura em oposição ao fechamento igual ou maior que 1,1 libras depeso por polegada 
quadrada; Quando fechado e no sentido do comprimento a tensão lateral deve possuir resistência à abertura igual ou maior que 15 libras por polegada quadrada e no 
sentido da largura deve possuir resistência igual ou maior que 14 libras por polegada quadrada. Manter cinquenta por cento da resistência à abertura quando submerso 
em água e cem por cento quando seco. Zíper: de material sintético na cor preta, com apresentação fixa de fábrica. Linha: todas as costuras para as operações de 
fechar, fixar, pespontar, casear e pregar botões, devem ser feitas com linha de resistência adequada na cor do tecido. Fechamento: o macacão será fechado por um 
zíper, com duplo cursor, coberto por uma vista simples, partindo do lado esquerdo de 30 mm. Sua extensão vai, frontalmente, da gola até 50 mm antes da união das 
costuras; Medidas: as costuras de fechamento nas laterais, ombros, braços internos e pernas externas deverão ser duplas, com simetrias retas. Tamanhos PP ao 
ESPECIAL. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

MEDITA TOTAL DO LOTE 16 
R$ 155.224,72 
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LOTE 17 - PROTEÇÃO FACIAL/CRÂNIO EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

98 Un. 

Capacete classe a com jugular -  com casco de aba frontal tipo II, moldado em polietileno de alta densidade nas versões ventilada (com orifício na parte superior 
do casco) ou sem ventilação. Suspensão com quatro ou seis pontos de fixação, confeccionada com duas ou três tiras de tecido, carneira em polietileno de alta 
densidade, com regulagem através de ajuste simples, catraca ou ajuste fácil. Possui tira de absorção de suor removível, lavável e substituível, fixada à carneira 
através de 6 pontos. O casco possui duas fendas laterais, podendo acomodar abafador e viseiras. Opção de utilizar uma tira jugular acoplada ao casco, através de 
dois, ou três orifícios nas versões elásticas ou em tecido. O casco possui a opção de tira refletiva, impressão de logo e suporte para lâmpada. Cores variadas. 
Necessário a apresentação de certificado de aprovação (CA).  

25 R$ 47,00 R$ 1.175,00 

MEDITA TOTAL DO LOTE 17 R$ 1.175,00 

LOTE 18 – FITAS EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

99 Rolo 
Fita Zebrada - Confeccionada em filme de polietileno de baixa densidade; Sem adesivo, Cores: Preto e amarelo. Indicada para uso interno e externo, obras, 
sinalização viária, estacionamentos, eventos, áreas de isolamento e etc. Rolo com 200m, 7cm de largura 

132 R$ 14,60 R$ 1.927,20 

MEDITA TOTAL DO LOTE 18 R$ 1.927,20 

LOTE 19 – MASCARA E TOUCA EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

100 Cx. 
MÁSCARA CIRURGICA TRIPLA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, EMBALAGEM COM 50 UN – Hipoalérgica; Com filtro de retenção bacteriana; Clip nasal 
ajustável. Caixa com 50 unidades. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

4119 R$ 18,00 R$ 74.142,00 

101 Cx. 
MÁSCARA KN 95, CX C/ 50 UN - Máscara de proteção facial, fabricada em TNT; Filtro de 5 camadas; Clipe de ajuste nasal interno; Tamanho único; Não estéril; 
Descartável; Antialérgica; Inodora; Elástico; Caixas com 50 unidades. 

100 R$ 25,16 R$ 2.516,00 

102 Pct. TOUCA DESCARTÁVEL, C/ 100 UN - Sanfonada em TNT, com elástico, branca. 1062 R$ 16,50 R$ 17.523,00 

MEDITA TOTAL DO LOTE 19 R$ 94.181,00 

LOTE 20 – AVENTAIS EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

103 Un. 
AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA CAPOTE - Avental impermeável para uso médico hospitalar, não estéril, com forração em TNT, com gramatura de no 
mínimo 50 G/M2; Com punho elástico em polipropileno; Com amarração nas costas; Cor branca ou azul; Altura aproximada de 1,20M; Fabricado conforme RDC Nº 
448/2020 da ANVISA.  

868 R$ 41,91 R$ 36.377,88 

104 Un. 
AVENTAL COM MANGAS IMPERMEAVEL, DUVEK 4000 –  TNT de polipropileno, gramatura. 65/M Necessário a apresentação de número de Certificado de 
Aprovação (CA). Tamanhos P ao EXG e ESPECIAL. 

52 R$ 30,78 R$ 1.600,56 

MEDITA TOTAL DO LOTE 20 R$ 37.978,44 

LOTE 21 – ÓCULOS EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

105 Un. 
ÓCULOS INCOLOR DE PROTEÇÃO - Anti-risco; Anti embaçante e com proteção UV; Estrutura interna de borracha com resistência contra impacto; Suporte nasal 
confeccionado em borracha maleável. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

291 R$ 9,63 R$ 2.802,33 

MEDITA TOTAL DO LOTE 21 R$ 2.802,33 

Esse documento foi assinado por Laís Costa Bicalho e Christiane Linhares Vale. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.consmepi.mg.gov.br/validate/2D3PJ-DXLPN-
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LOTE 22 – CAPA EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

106 Un. 

CAPA DE CHUVA NYLON EMBORRACHADA - Costuras seladas por fita termoplástica; Nylon impermeabilizado; Tecido: Nylon Liso, Nylon Ripstop, Politaf, Com 
costuras seladas internamente e bolsos externos impermeáveis e de proteção das mãos; Impermeabilidade do tecido e costuras de 20mm coluna d´água; Abertura 
na parte inferior das costas; Aberturas no tórax para ventilação; Capuz embutido, com mesmo grau de impermeabilidade e com regulagem de cordão e ponteiras; 
respiro na parte frontal e posterior na altura do tórax;  Lado esquerdo do tórax: Logo SAMU 192 de acordo com manual de identidade visual do SAMU 192 medindo 
11 cm altura x 7cm largura; Lado direito do tórax: logo do CISURG Médio Piracicaba medindo 11 cm altura x 7cm largura; Costas: Logo SAMU 192 medindo 23 cm 
altura x 15 cm largura. Tamanhos PP ao EXG e ESPECIAL. Necessário a apresentação de número de Certificado de Aprovação (CA). 

291 R$ 189,75 R$ 55.217,25 

MEDITA TOTAL DO LOTE 22 R$ 55.217,25 

LOTE 23 – LANTERNA EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

107 Un. LANTERNA DE MÃO - Lanterna recarregável de led, com 07 led, bateria recarregável; bivolt; Alcance de 150 metros; Portátil; Autonomia de 10 horas. 22 R$ 54,00 R$ 1.188,00 

MEDITA TOTAL DO LOTE 23 R$ 1.188,00 

LOTE 24 – MOCHILA EM ATENDIMENTO AO CISURG MÉDIO PIRACICABA 

108 Un. 

MOCHILA TERMICA PARA RESGATE COM 8 BOLSAS (0,40 X 0,60 X 0,28) - Mochila térmica para resgate tipo, bolsa confeccionada em poliamida impermeável; 
Revestimento térmico; Com faixas reflexivas por toda sua volta, fechos em zíper de ferro e alças resistentes; Na cor laranja padrão SAMU 192; Contendo 8 bolsas 
sendo 01 bolsa na cor marrom para materiais de queimaduras, 02 bolsas na cor azul para materiais de vias aéreas, 01 bolsa na cor vermelha para materiais para 
acesso venoso, 02 bolsas na cor preta para materiais de apoio, 01 bolsa tipo holster na cor preta para instrumentos, e 01 bolsa na cor amarela para medicamentos. A 
parte de trás da mochila deverá ter o logo do CISURG MEDIO PIRACICABA bordado no tamanho 14cm x 18cm. 

80 R$ 690,00 R$ 55.200,00 

109 Un. 

Mochila para Resgate Samu 192 (PARA DADOS VITAIS) - Bolsa tipo mochila confeccionada em tecido do tipo cordura ou similar, reforçada; Dimensões mínimas 
de altura 44 cm x profundidade 18 cm x largura 38 cm; Abertura na parte superior em material do tipo zíper resistente; Com alça de mão fixa de tamanho padrão e 
alças costais, tamanho padrão e regulável, do mesmo tecido da mochila e acolchoadas; Elástico para fixação de materiais diversos dentro da mochila; 2 repartições 
internas com bolsos e elásticos de fixação; Com espaço para logotipo sobre a face frontal, de aproximadamente 15x20cm 

72 R$ 198,00 R$ 14.256,00 

110 Un. 

Bolsa de Atendimento Pré-Hospitalar (PARA MATERIAIS) - Possui divisórias internas que podem ser removidas e recolocadas com botão de pressão, cintos 
elásticos para transporte de materiais e bolso em tela com abertura em zíper; 01 bolso principal, 01 frontal, 01 posterior e 02 laterais; Costura dupla e travete; 
Dimensões aproximadas: 66cm X43cm X 24cm (comprimento X largura X altura); Confeccionada em amalfi 300/900, nylon 70, manta hidro-repelente e térmica; Zíper 
com dois cursores no bolso principal; Alça de ombro com regulagem e outra para as mãos, ambas com proteção. 

72 R$ 368,00 R$ 26.496,00 

111 Un. 

Bolsa Mochila para Medicamentos (PARA AMPOLAS) - Impermeável; Revestida com manta isotérmica e isomanta; Parte interna: 01 bolso com zíper, cinto elástico 
para fixação de materiais e 51 compartimentos em plástico transparente com fechamento em velcro ou zíper, sendo 36 deles divididos entre 04 cartelas fixas que 
repartem a bolsa; Possui 01 bolso principal; Com EVA no inferior da bolsa para protegê-la contra o solo; Contém 03 bolsos para identificação; Costura dupla; Possui 
alça para as mãos e outra tipo mochila com regulagem para as costas. Dimensões aproximadas: 32cm X 19cm X 45cm (comprimento X largura X altura); Confeccionada 
em nylon 70; Revestida com manta isotérmica impermeável; 01 bolso principal com divisórias internas; Com pegador de mão; Alça tipo mochila com regulagem. 

72 R$ 375,00 R$ 27.000,00 

112 Un. 

Bolsa APH (PARA ORGANIZAÇÃO DE MATERIAIS) - Impermeável; Possui divisórias internas que podem ser removidas e recolocadas com botão de pressão, cinto 
de elástico para transporte de materiais e bolso com tela e fechamento em zíper; 01 bolso principal, 01 frontal, 01 posterior e 02 laterais; Faixa refletiva em tecido 
lavável de 30mm; Costura dupla; Parte interna da bolsa forrada em poliéster 330D; Pezinhos tipo plaqueta de 5cm X 4cm. 1 bolsa de atendimento pré-hospitalar 
impermeável; Dimensões aproximadas: 48cm X 18cm X 26cm (comprimento X largura X altura); Confeccionada em poliéster 660D, manta hidro-repelente e térmica; 
Resistente a 1000 ciclos; Alça de ombro com regulagem e outra para as mãos, ambas com proteção; 

218 R$ 228,00 R$ 49.704,00 

MEDITA TOTAL DO LOTE 24 R$ 172.656,00 

Esse documento foi assinado por Laís Costa Bicalho e Christiane Linhares Vale. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.consmepi.mg.gov.br/validate/2D3PJ-DXLPN-
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11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 

11.1. A solução de Aquisição de EPI/EPC pela Administração Pública apresenta-se, na ótica da Equipe de 

Planejamento responsável pela elaboração dos Estudos Preliminares, como a única possível e viável para o 

desenvolvimento adequado das atividades dos entes participantes, levando-se em consideração que a Compra 

Compartilhada conta com a vantagem de aferição de preços mais vantajosos aos entes consorciados ao 

CONSMEPI. 

11.2. Não há requisitos que possam ensejar a restrição de mercado, uma vez que há várias empresas que 

realizam o fornecimento desse objeto dentro dos requisitos estabelecidos. 

11.3. A adoção do procedimento auxiliar de registro de preços, é a solução mais vantajosa tendo em vista a 

característica dos materiais a serem contratados, e conforme surgirem as necessidades dos objetos pelos 

setores/órgãos demandantes.  

11.4. Adoção da modalidade pregão na forma eletrônica, por menor preço por lote, condicionando-se memoriais 

descritivos ou padrões de qualidade e desempenho padronizados no Termo de Referência 

 

 

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

12.1. A licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a Administração Pública oferece igualdade de 

oportunidade a todos os que com ela queiram contratar, preservando a equidade no trato do interesse público, tudo a 

fim de cotejar propostas para escolher uma ou algumas delas.  

12.2. No entanto, existem hipóteses em que a licitação formal (Sem a adoção do Sistema de Registro de Preços) 

seria impossível ou frustraria a própria consecução dos interesses públicos. O procedimento licitatório normal, nestes 

casos, conduziria ao sacrifício do interesse público e não asseguraria a contratação mais vantajosa.  

12.3. A licitação será realizada por Sistema de Registro de Preços, pois os serviços serão demandados de acordo 

com a necessidade dos Entes consorciados e o valor a ser pago às empresas registradas será, por itens separados, 

que poderão ser medidos e solicitados individualmente.  

 

 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

13.1. Espera-se com a conclusão do presente processo Administrativo a contratação de empresa especializada 

para futura e eventual aquisição dos Equipamentos de proteção Individual e Equipamentos de proteção Coletiva que 

contribuirão para a prevenção de acidentes de trabalho, proteção da saúde dos servidores, e o cumprimento das 

normas de segurança vigentes. 

13.2. Almeja-se, assegurar tratamento de igualdade entre os licitantes, a justa competição, bem como evitar 

contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução da Ata de 

Registro de Preços e consequente Contrato. 

 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

 

14.1. Não há necessidade/demanda de contratações correlatas ou interdependentes no presente objeto desta 

Contratação.   

Esse documento foi assinado por Laís Costa Bicalho e Christiane Linhares Vale. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.consmepi.mg.gov.br/validate/2D3PJ-DXLPN-8LUSB-S86LE



 

 

 

 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

 

15.1. Foi constatado que a aquisição de EPI’s e EPC’s não gera impactos ambientais, razão pela quais não se 

aplica o estudo para descrição dos possíveis impactos. 

15.2. Caso sejam verificados impactos ambientais na execução da Ata de Registro de Preços e consequente 

Contrato, serão adotadas medidas para minimizar os impactos ambientais relacionados à aquisição, uso e descarte 

adequado dos EPI’s e EPC’s. 

 

 

16. PREVISÃO DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

 

16.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização, da 

seguinte forma: 

16.1.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o fornecimento efetivado, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 

adequação dos itens e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários; 

16.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada ordem de fornecimento, o fiscal técnico do contrato 

irá apurar o serviço prestado em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

16.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório de fiscalização ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

16.3. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou 

a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório de Fiscalização em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

16.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do fornecimento dos itens, obedecendo as 

seguintes diretrizes: 

16.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

16.4.2. Emitir Relatório de Fiscalização para efeito de recebimento definitivo dos itens fornecidos, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

16.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização ou instrumento substituto. 

16.5. O Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

16.6. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Esse documento foi assinado por Laís Costa Bicalho e Christiane Linhares Vale. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.consmepi.mg.gov.br/validate/2D3PJ-DXLPN-8LUSB-S86LE



 

 

17. PROVIDENCIAS PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

17.1. Após a homologação de Processo Administrativo e assinatura de Ata de Registro de Preços, não serão 

necessárias providências prévias a celebração do contrato pelos entes participantes do processo Administrativo. 

 

 

18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

18.1. A aquisição de Equipamentos de Proteção Individual e Equipamentos de Proteção Coletiva é essencial para 

garantir a segurança dos servidores municipais e cidadãos em atividades de risco, e está em conformidade com as 

políticas de segurança dos entes integrantes do CONSMEPI. Considerando as informações do presente ETP, 

entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente VIÁVEL aos entes integrantes do CONSMEPI 

através de Pregão Eletrônico por Registro de Preços através da Central de Compras Compartilhadas 

CONSMEPI. 

 

 

19. CONCLUSÃO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA ATIVIDADE 

QUE SE DESTINA 

 

19.1. Conforme exposto neste Estudo Técnico Preliminar a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) , para 

atender os entes participantes do CONSMEPI deve ser realizada pela Central de Compras Compartilhadas do 

CONSMEPI com a adoção do Sistema de Registro de Preços. 

 

 

20. ANEXOS 

 

20.1. Anexo I do ETP – Estudo de Demanda de Registro de Preços dos Entes Participantes 

21.1.1. ANEXO I - A do ETP - Estudo de Demanda de Registro de Preços do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTISSETORIAL DO MEDIO RIO PIRACICABA – CONSMEPI; 

21.1.2. ANEXO I - B do ETP - Estudo de Demanda de Registro de Preços do CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAUDE PARA GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE URGENCIA E EMERGENCIA DA 

REGIAO DO MÉDIO PIRACICABA – CISURG MEDIO PIRACICABA; 

21.1.3. ANEXO I - C do ETP - Estudo de Demanda de Registro de Preços do PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA; 

21.1.4. ANEXO I - D do ETP - Estudo de Demanda de Registro de Preços do PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

UNIÃO; 

21.1.5. ANEXO I - E do ETP - Estudo de Demanda de Registro de Preços do PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO DO RIO ABAIXO; 

 

21.2. Anexo II do ETP – Pesquisa de preços (Constará no ETP consolidado) 

 

 

 

Esse documento foi assinado por Laís Costa Bicalho e Christiane Linhares Vale. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.consmepi.mg.gov.br/validate/2D3PJ-DXLPN-8LUSB-S86LE



 

 

22. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

22.1. Responsável pelo Estudo das Demandas de Registro de Preços dos Entes Participantes da Licitação: 

 

22.1.1. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO MEDIO RIO PIRACICABA - CONSMEPI: 

Responsável pelo levantamento da demanda: Christiane Linhares Vale 

CPF: 971.940.426-49 

Cargo: Secretária Executiva do CONSMEPI 

Responsável pelo levantamento da demanda do SIM: Alexandre Gomes Ferreira Lopes 

CPF: 035.876.546-38 

Cargo: Coordenador de Inspeção de Produtos de Origem Animal e Programas 

Responsável pelo levantamento da demanda da Engenharia/Topografia: Romero Geraldo de Barros Ataíde 

CPF: 616.446.926-00 

Cargo: Engenheiro Agrimensor 

Responsável pela consolidação das informações: Evair Anderson da Silva 

CPF: 087.396.126-94 

Cargo: Agente Administrativo 

E-mail: secretariaexecutiva@consmepi.mg.gov.br   

Telefone: (31)3852-1541 

 

22.1.2. CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE PARA GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE 

URGENCIA E EMERGENCIA DA REGIAO DO MÉDIO PIRACICABA – CISURG MEDIO PIRACICABA: 

Responsável pelo levantamento da demanda: Tamara Oliveira Castro 

CPF: 061.425.556-28 

Cargo: Coordenadora de Enfermagem 

Responsável pelo levantamento da demanda: Bruno Henrique Costa Silva 

CPF: 059.176.016-90 

Cargo: Supervisor de Estatística 

E-mail: cisurg.mp@gmail.com / coordenfermagem.cisurgmp@gmail.com    

Telefone: (31)97353-0051 

 

22.1.3. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA: 

Responsável pelo levantamento da demanda: Marina Silva Madeira 

CPF: 097.621.236-62 

Cargo: Engenheira de Segurança do Trabalho 

E-mail: smacompras@gmail.com  

Telefone: (31)3839-2000 

 

22.1.4. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO: 

Responsável pelo levantamento da demanda: Guilherme Magalhães Oliveira 

CPF: 121.995.366-02 

Cargo: Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

E-mail: administração@novauniao.mg.gov.br   

Telefone: (31)98278-3230 

Esse documento foi assinado por Laís Costa Bicalho e Christiane Linhares Vale. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.consmepi.mg.gov.br/validate/2D3PJ-DXLPN-8LUSB-S86LE
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22.1.5. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO: 

Responsável pelo levantamento da demanda: Margareth do Rosário Rodrigues de Almeida Pereira 

CPF: 938.379.686-34 

Cargo: Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

E-mail: gestaodepessoas@saogoncalo.mg.gov.br  

Telefone: (31) 3820-1800 

 

22.2. Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

Responsável: Laís Costa Bicalho 

Cargo: Coordenadora de Licitações e Finanças 

E-mail: licitacao@consmepi.mg.gov.br  

Telefone: (31) 3852-1541 

 

22.3. Responsável pela elaboração da Pesquisa de Preços  

Responsável: Elaine Coelho do Amaral Fonseca 

Cargo: Agente Administrativo 

E-mail: elainefonseca@consmepi.mg.gov.br  

Telefone: (31) 3852-1541 

João Monlevade, 10 de Janeiro de 2025. 

 

LAIS COSTA BICALHO 

Coordenadora de Licitações e Finanças  

CONSMEPI 

 

APROVAÇÃO DO ETP PELA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar, bem como estou de acordo com todas as 

informações prestadas nas declarações.  

 

João Monlevade, 10 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

CHRISTIANE LINHARES VALE 

Secretária Executiva 

Autoridade Competente 

 

 

 

Esse documento foi assinado por Laís Costa Bicalho e Christiane Linhares Vale. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.consmepi.mg.gov.br/validate/2D3PJ-DXLPN-8LUSB-S86LE

Assinado digitalmente por:
Laís Costa Bicalho
CPF: ***.572.756-**
Certificado emitido por AC CONSMEPI

Assinado digitalmente por:
Christiane Linhares Vale
CPF: ***.940.426-**
Certificado emitido por AC CONSMEPI

mailto:gestaodepessoas@saogoncalo.mg.gov.br
mailto:licitacao@consmepi.mg.gov.br
mailto:elainefonseca@consmepi.mg.gov.br


 

 

ANEXO I DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ESTUDO DE DEMANDA DE REGISTRO DE PREÇOS DOS 

ENTES PARTICIPANTES 

 

1. Apresenta a Demanda de Registro de Preços dos entes participantes do Pregão Eletrônico 004/2024, através 

dos anexos a seguir: 

1.1. ANEXO I - A do ETP - Estudo de Demanda de Registro de Preços do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTISSETORIAL DO MEDIO RIO PIRACICABA – CONSMEPI; 

1.2. ANEXO I - B do ETP - Estudo de Demanda de Registro de Preços do CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAUDE PARA GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE URGENCIA E EMERGENCIA DA 

REGIAO DO MÉDIO PIRACICABA – CISURG MEDIO PIRACICABA; 

1.3. ANEXO I - C do ETP - Estudo de Demanda de Registro de Preços do PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA; 

1.4. ANEXO I - D do ETP - Estudo de Demanda de Registro de Preços do PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

UNIÃO; 

1.5. ANEXO I - E do ETP - Estudo de Demanda de Registro de Preços do PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO DO RIO ABAIXO; 
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ANEXO II DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – PESQUISA DE PREÇOS 

***Constará no ETP Consolidado 
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